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ART OBRA / SERVrçO
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INICIAL

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

1. Responsável Técnico

MARA CRISTINA MARTINS

Títuloprofissional: ENGENHEIRACIVIL

Empresa contratada: ARCHVALLE ARQUITETURA E CONSTRUçÃO LTDA

RNP: 2603077384

Registro: 42998CE

Registro : 0010457925-CE

2. Dados do Contrato

DÊ

ou

Rúbricû

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

AVENIDA GAL. ALíPIO DOS SANTOS

Complemento:

Cidade: AMONTADA

Bairro: CENTRO

UF: CE

CPF/CNPJ: 06.582.¿14910001 -91

No: 1343

CEP: 62540000

Contrato: 01/26 Celebrado em:1211112024

Valor: R$ 1,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de D¡re¡to Público
Ação lnstitucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Sewiço

RUA JOSE MANOEL MAGALHAES

Complemento:

Cidade: AMONTADA

Data de lnício: 03/02/2026 Previsão de término: 1511112028

Finalidade: lnfraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

No: 896

Bairro: cENTRo

UF: CE CEP: 62540000

Coordenadas Geográficas: -3.373861,

Código: 62540-000

CPF/CNPJ : 06.582.¿t49/0001.91

-39.833196

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA> #4.2.2 - DE
INFRAESTRUTURA PARA VIAS URBANAS

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > TNFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVTMENTAçÃO > #4.2.1.4 - EM PEDRA PARA V|AS URBANAS

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > #4.2.3 - DE
CALÇADA

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
ACESSIBILIDADE > #4.2.4.2. EM VIAS URBANAS

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > S|NAL|ZAÇAO > DE S|NAL|ZAÇÃO > #4.9.j.1 -
URBANA

35 - Elaboração de orçamento > oBRAS H|DRÁUL|CAS E RECURSOS HíDR|COS > S|STEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.7 - ME|O-F|O

35 - Elaboração de orçamento > oBRAS H|DRÁULICAS E RECURSOS HíDR|COS > S|STEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.8 - SARJETA

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > #4.2.2 - DE TNFRAESTRUTURA
PARAVIAS URBANAS

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > #4.2.3 - DE CALçADA

80 - Projeto > TRANSPORTES > TNFRAESTRUTURA URBANA > DE PAV|MENTAçÃO > #4.2.1.4 -
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE ACESS|BtLtDADE > #4.2.4.2 -
EM VIAS URBANAS

80 - Projeto > TRANSPORTES > S|NAL|ZAÇÃO > DE S|NAL|ZAÇÃO > #4.9.1.1 - URBANA

80 - Projeto > oBRAS HTDRAULTCAS E RECURSOS HIDR|COS > STSTEMAS DE DRENAGE|\4
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEIV PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 . MEIO-FIO

Quantidade

2.959,09

2.959,09

2.959,09

2.959,09

2.959,09

2.959.09

2.959,09

2.959,09

2.959,09

2.959,09

2.959,09

2.959,09

2.959,09

Unidade

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

rf'2

m2

A autent¡c¡dade desta ART pode ser ver¡ficada em: https:i/crea-ce.s¡tac.com.br/publ¡co/, com a chave: 62305
lmpresso em: 1 4 I O 1 I 2026 às 1 6 :37:55 por:, ipt 1 7 7.21 .96.230

w.creace.org.br

Tel: (85) 3453-5800

faleconosco@creace.org,br

Fax: (85) 3453-5804 ffi P-"F'ã#';.'F'.^-E"
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Declaro serem verdadeiras as informações acima

No cE2026Lf3lJL422

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

INICIAL

80 - Projeto > oBRAS H|DRÁUL|CAS E RECURSOS HíDR|COS > STSTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEIV PARA OBRAS CIVIS > #5.3.,1.8 - SARJETA

2.959,09

Após a conclusão das atividades lécnrcas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5- Observacões

Projeto, memorial descritivo e orçamento de pavimentação em pedra poliedrica, com calçada, meio fìo, sarjeta, placa de regulamentação e
acessibilidade, com área a pavimentar de 2.959,09 m2 PT 1095902-32 - CV 96520912024

6, Declaraçöes

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n
5296t2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA. NAO OPTANTE

8. Assinaturas
Documento assinad0 eletronicamente

com credenciais de login e senha

MARA CRISTINA MARTINS

RNP: 2603077364

Dãlat 1 4101 12026 1 6 t37 :55

Local dâta MARA CRISTINA MARTINS - CPF: 141.056.658-71

dede

FLAVIOCESAR

BRUNOfEIXEIRA
FILHO:031 35503364

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA. CNPJ: 06.582.¡I49|OOOl-91

9. lnformações
. A ART é vál¡da somente quando qu¡tada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 108,39 Registrada emi 1410112026 Valor pago: R$ 10S,40 Nosso Número: O21gs2g4}g

A autent¡c¡dade desta ART pode ser ver¡ficada em: https:iicrea-ce.s¡tac.com.br/publicoi, com a chave: 62305
¡mpresso em: 'l4lj112026 às 'l6:37:55 pofi ,¡p:177.21.96.230

\M.creace.org.br

Telr (85) 3453-5800

faleconosco@creace.org.br

Fax: (85) 3453-5804
CREA.CE

Consê'ho R€gþnål de Enq€nhårãffi
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coNVÊNto: 965280 pROpOSTA:1095902-32

oBRA: PAVTMENTAçÃO NA SEDE DO MUNtCtplO DE AMONTADA.CE

MUNIC¡PIO: AMONTADA/CE .

FONTE DOS PREÇOS:

TABELA SEINFRA 028 NAO DESONER,ADO

TABELA SINAPI/CE REF: 09/2024 TEBELA SICRO O7l2024 NÃO DESONERADO

B.D.l 21,05% ENCARGOS SOGIAIS: 114,15

*

Amontada
GOVERNO MUNICIPAL

{ir
tr

SINAPI

SINAPI

Mafa Cf istina As5inadode fo,ma
diqital Þor Mà¡À Crirtin¿

MartinS:1 41 0 M;('n;:raros66ss7l
Dados: 2026.01- 1 7

5665871 r 7:soie-o3 oó'

Font€ Códiqo Descriçáo Unidade Coeficiente Custo Total

s3572 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

¡¡Ês 1,50 4.817,36 7.226,04R$

93565
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES MÊS 0,60 21.264,65 12.758,79R$

TOTAL SIMPLES: R 19.984,83

ENCARGOS INCLUSOS
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AmonEada
GOVEPNO MUNICIPAL

L3lOtl2026

Prefeitura Municipa I de Amontada (Convênio 9652A8, I ZAI

oBRA: eAUUerurRçÃO NA SEDE DO MUNtCtpto DE AMONTADA-CE

DE¿

RúHics

F"'* )

1 Declarações de responsabilidade do ORÇAMENTTSTA

1.1 Fórmula de cálculo do BDI:

A fórmula do BDI e os valores de referência de suas parcelas

constam no Acórdão 2.622120t9 - Plenário.

BDr SEM DESONERAçÃO 2t,05%
Este percentual estó na faixo de Referência do BDt.

O Orçamento é Desonerado? NÃO

O BDI ADOTADO é: 2L,05%

o Memorando-circular 165112018/DIREX/SEDE do DNlr trata do cálculo das
despesas financeiras com base na taxa SELIC. Ele foi aplicado? NÃO

1.2 Declaração referente ao SINAPI

Os valores dos serviços com itens que possuem a legenda "AS" (ou seja, que possuem custos
referentes a säo Paulo) são adequados ao empreendimento em questão.

1.3 os serviços orçados são suficientes para a execução do objeto, inclusive:

NÃO

srM

NAO

Não foi necessário orçar mobilização e/ou
desmobilização.

Foi orçado administração local

Mafa Cfistin¿ Assinado de forma disitat
por Mara Cr¡st¡na

MaftinS: 1 41 056 Marr¡ns:ì4tos66s87l

65871
Dados: 2026.03.1 7

1 7:52:28 -03'00'

Responsável Técnico pelo Orçamento

ENGq, Mara Cristina Martíns
RNP:260307738-4

PARCELAS DO BDI

AC Adminístração central 3,O0%

S+G Seguro e garantia O'74o/o

R Risco 0,97%

DF Despesas financeiras t,20%
L Lucro 6,64%

I lmpostos 6,650/o

Pts 0,65%

coFtNs 3,00%

ISS 3,00%

Näo foi necessário orçar canteiro obras.



GOVENÑO MUNIC'PÂL
Amontada

2.1 Declaração informativa referente ao ISS

- A alíquota de ISS prevista no Código Tributário Municipal, para o tipo de

intervenção em tela é de:

- A base de cálculo sobre a qual incide a referida alíquota equivale ao seguinte
percentual do valor da obra, em virtude da exclusão dos valores referentes aos
materiais não produzidos em canteiro:

- A alíquota efetiva de ISS a ser utilizada no BDI é

2.2 Declaração referente ao Tipo de Orçamento

O Orçomento UÃO Desonerodo é mais odequodo pard a Admin¡stração Pública que o
Desonerado.

2.3 Declaração referente ao Regime de Execução

, O regime de execuçãq da obro em tela seró: EPU - EMPRETTADA PREçO UNtTÁRtO

2 Declarações de responsabilidade do TOMADOR

2.4 Declaração referente à Data Base do Orçamento

A dota base do orçomento é

5,00%

60,OO%

3,00%

set/25

^2.5 Ratificamos o BDladotado:2t,OSYo. Este percentualestá na faixa de Referência do BDl.

2.6 O empreendimento atende ao objetivos do Programa e possuirá funcionalidade imediata

PrefeÍto: Flávio Cesor Bruno Teixeìra FÍlho

Prefeitura Municipal de Amontdda-CE

Rúb.ico

o OE
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coNVÊNlo: 965280

PREFE¡TURA MUNICIPAL DE AMONTADI\

PROPOSTA: 1 095902-32

GOVERNO MUNICIPAL

oBRA: PAVTMENTAçÃO NASEDE DO MUNlCtp¡O DE AMONTADA-CE
MUNICÍPIO: AMONTAD¡ýCE
FONTE DOS PREÇOS:
TABELA SEINFRA 028 NÃO DESONERADO
TABELA SINAPI/CE REF:0912024 NÃO DESONERADO

A1

A2

c2

Amontada

INSS 20,00Yo
SESI 1,50o/o 1.50o/o

A3 SENAI 1,00% I.O0%
A4 INCRA 0,20% 0.20%
A5 RAE 0.60% 0,60%
A6 2,50o/o 2,500/o
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8.00%
A TOTAL

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO '17.85

82 FERIADOS 3.71
B3 ENFERMIDADE 0.87
B4 130 SALARIO 1 1.03 8,33
B5 LICENCA PATE RNIFtAIItr 0,07 0,05
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74 0.5(
87 DE CHUVAS I,59
B8 Lro DE TRABALHO 0,11 0,08
B9 12.31 9,33

810 MATERNI DADE 0.04

AL

c'l INDENIZADO 17
ÏRABALHADOA 0.10

c3 IN 1,72 1.30
c4 DEPOSITO RESCISÃO S/ JUSTA CAUSA 2,87 2,17
c5 IN 0.46 0,35
c TOTAL

NCIA DE GRUPO A POBct 17,80%

D2
NCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO

CIA DO FGTS SOBRE A
REINCI O TRABALHADO

IZADO
0,49% 0,37%

D

Ma ra Cri sti n a åü,'åìi:l;,:?ï
Martins: 1 41 0 [ij"lill,,o,oruurr¡
5665871 Dados:2026.03.1 7

1 7:53:39 -03'00'



coNVÊNtO: 965208 pRoposTA:1095902-32

oBRA: pAVtMENTAçÃO NA SEDE DO MUNtctpto DE AMONTADA.CE

MUNICíPIO: AMONTADA/CE

FONTE DOS PREÇOS:

TABELA SEINFRA 028 NÃO DESONERADO

TABELA SINAPI/CE REF: 09/2025 TEBELA s|cRo O7l2025 NÃo DEsoNERADo

B.D.l 21,05% ENCARGOS SOGIAIS: 114,15

&,g

Ê

Amontada
GOVERNO MUNICIPAL

SINAPI

SINAPI

Ma fa Cf istina Ass¡nado de forma

- d¡qital por À4ara Crist¡na
MaftinS:1 41 Q uã.tini,r+rosoosazr

5665871
Dados: 2026.03.1 7

I 7:55:31 -03'00'

Enga Mara Cristina Martins

RNP 5060851224

Fonte Códiqo Descrição Unidade Coeficiente Custo Total

93572 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES MÊS 1,50 4.817,36 7.226,04R$

93565
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES vÊs 0,60 21.264,65 12.758,79R$

M 19.984,83R$

socrAts
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CAI^"A
Contrato de Repasse

Grau de Sigilo

*púsuco

CONTRATO DE REPASSE N9

965208 t 2024t MCt DA DES/CAIXA

CONTRATO DE FEPASSE OUE ENTRE SI
CELEBRAM A UI.¡IÃO, FEDERAL, POR
¡¡¡renuÉolo oo mlr¡srÉRro DAs cIDADES,
REPRESENTADO(A) PELA CA|XA ECONOMICA
FEDERAL, E o(A) nru¡¡rcíplo DE AMoNTADA,
oBJETrvANoo A execuçÃo DE nçÕes
RELATIVAS AO MOBILIDADE URBANA.

OE

Rúbric{t

oo

Por este lnstrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, justo e acordado o
Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este Contrato de Repasse
e com a seguinte regulamentação: Lei ne 14.133, de 202, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente,
Decreto ne 93.872, de 23 de dezembro de 1 986, e suas alterações, Decreto nc 1 0.024, de 20 de setembro de
2019, Decreto n' 1 1.531, de 16 de março de 2023, e suas alterações, Portaria Coniunta MGI/MF/CGU ne 33,
de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n0 28, de 21 de maio de 2024 no
caso de Regime Simplificado, lnstrução Normativa MPDG Ne 02,de24 de janeiro de 2018 e suas alterações,
Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (GPS)
firmado èntre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e normativos vigentes que
tratarem da matéria, as quais os partícipes se sujeitam, desde já, na forma a¡ustada a seguir:

PARTíCIPES

| - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRlO DAS CIDADES,
inscrito no CNPJ/MF sob o nq 05.465.986/0001-99, representado pela Caixa Econômica Federal, inst¡tuição
financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo
Decreto-Lei n0 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto ne 66.303, de 6 de março de 1970,
regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Asseinbleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade
com o Decreto na 8.945, de27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul,
Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o ne q0.360.305/0001-04, na qualidade de
Mandatária da União, nos termos dos instrumentos suprac¡tados, neste ato representada por LIDIANNE
ARAUJO MONTEIRO, Matrícula Funcional ne c138204-4, conforme Cartório 2e Ofício de Notas e Protesto de
Brasília/DF I Livro 3577-P I Folhas 065 | Data 0510912023. e Cartório 2e Ofício de Notas e Protesto de
Brasília/DF I Livro 3580-P I Folhas 039 | Data 10/10/2023., doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE.

ll - ooNTRATADO - MUNICÍptO Oe AMONTADA, inscriro no CNPJ/MF sob o no 06.582.449t0001 -9 t , nesre
ato representado pelo respect¡vo Prefeito Municipal, Senhor FLAVIO CESAR BRUNO TEIXEIRA FILHO,
Matrícula Funcional n0 000000, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

coNDçÕES GERATS
I - OBJETO DO CONIRATO DE REPASSE
pav¡mentaçäo na sede do município de amontada/ce.

il - ML'{rCÍP|O(S) BENEFTCTÁHrO(S)
Amontada - CE. St.\$

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inforrnações, reclamaçöes, sugestões e elog¡os)
Para pessoas com deficiência aud¡t¡va ou de fala: 0800726 2492

Ouvidoriä: 0800 725 7 47 4
caixa.gov.br

27.941 v035 micro



CAIXA
Contralo de Repasse

nr - coNTFATnçÃo soa UMTNAR
(x)Não ( )Sim
Apenas no caso de conlratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse
- Condições Gerais.

tv - ooNTRATAçÃO SOB CONDrçÃO SUSPENSTVA
( )Não (x)Sim
No caso de "SlM", informar:
Documentação: Área de lntervenção, Técnica de Engenharia, Licença Ambiental e Plano de Sustentabilidade.
Prazo final para inserção das peças documentais pelo CONTRATADO no TRANSFEBEGOV: 9 (nove) meses,
contados da data da assinatura do documento, podendo ser prorrogado, desde que o tempo total para
cumprimento da condição suspensiva não exceda a 18 (dezoito) meses.

v - DESCRTçÃO FTNANCETRA E ORçAMENTÁRrA
o Recursos do Repasse da Uniåo: R$ 481 .1 04.00 (quatrocentos e oilenta e um mil cento e quatro rea¡s).
o Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA: R$ 500,00

(quinhentos reais).
o Valor de lnvestimento (Repasse + Contrapartida): R$ 481.604,00 (quatrocentos e o¡tenta e um mil

seiscentos e quatro reais).
o Nota de Empenho n'q2024NE000722, emilida em 1110712A24, no valor de R$ 481.104,00

(quatrocentos e oitenta e um mil cento e quatro reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001.
. Programa de Trabalho: 15451221900T10001.
. Natureza da Despesa: 444042.

VI - PRAZOS
r Término da Vigência Contratual: 18 de julho de2028.
. Apresentação da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após o término da

vigência contratual ou conclusão da execuçäo do objeto, o que ocorrer primeiro; da denúncia ou da
rescisão.

. Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação da prestação de
contas final pela CONTRATANTE.

vil - FoRo
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Ceará,

vilr-A - ENDEREçOS FíSTCOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Aven¡da General Alipio dos Santos, ne 1353
- Gentro - CEP 62540-000 - Amontada - CE
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Sena Madureira , 800 - 2q andar, Centro,
Cep: 60.055-080 - Fortaleza/GE

vilr-B - ENDEREÇOS ELETRONICOS
Endereço eletrônico do CONïRATADO: esplam@esplam.com.br; esplam.equipea@gmail.com;
pmamontada@gmail.com; adaiana.carneiro@caixa.gov.br
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovfo@ca¡xa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir:

cLÁusuLA PRTME|RA- DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDTçÃO SUSPENSTVA

SAC CAIXA:0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestöes e elogios)
Para pessoas com deficiência aud¡t¡va ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoriâ: 0800 725 7474
ca¡xa.gov.br

27.941 v035 micro

2

OE

o oo

Rúbrico

ao



CAIXA
Contrato de Repasse

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistoma de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse
(TRANSFEREGOV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, ¡ndependerite de transcrição.

1.1 - A eficácia deste lnstrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA da documentação disposta no art. 7o da Portaria Conjunta MGUMF/CGU n" 2812024 na data
da celebração do presente instrumento ou no prazo estabelecido no item lV das Cõndiçöes Gerais deste
Contrato.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este lnstrumento, reconhece e dá
sua anuência que o não atend¡mento das exigências no prazo fixado implicará a:

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não houver liberação
de recursos de repasse:

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuais despesas
para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas com recursos do instrumento.

cLÁusuLA SEGUNDA- DAS OBRTGAçÕES

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são
partes, conforme previsto nos artigos 4o e 5o da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 28, de
2024:

obrigações das
21 de maio de

2.1 -DACONTRATANTE

l. Analisar:
a) os requisitos necessários à celebração do Contrato de Repasse e de eventuais Termos Adit¡vos;
b) o plano de trabalho; e
c) a prestação de contas final do Contrato de Repasse com base nos resultados da execução física e
financeira, bem como de outros elementos que comprovem o cumprimento do objeto pactuado;

ll, Realizar a análise jurídica necessária à celebração do Contrato de Repasse e eventuais Termos Aditivos.
lll. Aprovar ou rejeitar:

a) o plano de trabalho; e
b) a prestação de contas final;

lV. Emitir os empenhos necessários à execução do instrumento;
V. Celebrar o Conlrato de Repasse, após atendimento dos requ¡sitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for
o caso:

Vl. Transferir ao CONTRAïADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma do
cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste lnstrumento;

Vll. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da verificação
da compatibilidade entre estes e o efetivamente exêcutado, assim como verificar a regular aplicação das
parcelas de recursos;

Vlll. Verificar a existência da Anotaçäo de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de Responsabilidade
Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, quando se tratar de
obras e serviços de engenharia;

lX. Divulgar em sítio eletrônico ¡nstitucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a
causa da devoluçåo, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do
instrumento;

X. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos dê controle externo e nos limites de sua competência
específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização iudicial;

Xl. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no TRANSFEREGOV, quando
detectadas impropriedades ou inegularidades no acompanhamento da execução do objeto do
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xil

¡nstrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e
o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento;
Receber e anal¡sar a prestação de contas encaminhada pelo CONI-RATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da Prestação de Contas no prazo
fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos recursos, instaurando, se for o caso, a
correspondente Tomada de Contas Especial;
Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao ¡nstrumento para a conta
única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;
Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de
paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;
Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os proced¡mentos relativos ao
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza não possam ser
realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;
Quando da conclusão, denúncia, rescisáo ou extinção do presente instrumento, providenciar o
cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;
lnstaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a formalização, de
acordo com a legislação específica ao caso.

xilt. .

XIV

XV

XVI.

XVII.

2.2-DO CONÏRATADO
L Consignar no Orçarnento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos

necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de ¡nvestimento que extrapole o
exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercÍcios futuros
que, anualmente constarão do seu Orçamento;

ll. Observar as condiçoes para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar
estabelecidas pela Lei Complementar na 101 , de 04 de maio de 2000;

lll. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituiçáo da contribuição de melhoria, nos termos do
Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contraparl¡da
aportada ao Contrato de Repasse;

lV. Detinir o regime de execução do obteto do Contrato de Flepasse, conforme legislação vigente;
V. Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando:

a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabelecidas pelo Gestor,
conforme diretrizes programáticas ou normas complementares; e

b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do cumprimento do objeto
estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes programáÎ¡cas ou normas complementares.

Vl. Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade preliminares e ensaios
tecnológicos necessários para embasamento das soluçöes constantes no anteprojeto ou proleto;

Vll. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados ao objeto pactuado
e apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração e à eficácia do
Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa;

Vlll. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de
pro¡etos emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidade da esfera municipal, estadual, distrital
ou federal, bem como concess¡onárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos da legislação
aplicável;

lX. Executar e f iscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse,
observando prazos e custos, designando profissional habilitado e com experiência necessária ao
acompanhamento e controle das obras e serviços com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável,
TRT da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados, utilizando os aplicativos
disponibilizados pelo órgão central do TRANSFEREGOV, para registro da execução física do objeto e
quando da realizaçåo das atividades de fiscalização;

X. Apreseniar declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que acompanharão a
obra ou serviço de engenharia;

Xl. Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência voluntária da União, com
atribuições definidas para gestão, celebraçäo, execução e prestação de conlas, com lotaçäo de, no
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mínimo, um servidor ou empregado público efetivo, em cumprimento ao Acórdão na 1.905, de 2017, do
Plenário do Tribunal de Contas da União (Portar¡a Conjunta MGI/MF/CGU ne 33, de 30 de agosto de
2023);
Assegurar, na sua ¡ntegralidade, a qualidade técnica dos antepro,etos ou projetos e da execução dos
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos
programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios detectados que possam comprometer
a fruição do objeto, inclusive se detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;
Garant¡r a exislência de infraeslrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à instalação e
disponibilização dos equipamentos adquiridos;
Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de
vulnerabilidade econômica e social, informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações;
Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e responsabilidade,
observada a legislação vigente e assegurando:
a) a disponibilização da contrapartida, quando for o caso;
b) a correção dos procedimentos legais;
c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência;
d) a suficiência da planilha orçamentár¡a discriminativa do percentual de Encargos Sociais Bonificação

e Despesas lndiretas (BDl) utilizados, cada qual com o respect¡vo detalhamento de sua composiçåo,
por item de orçamento ou conjunto deles; e

e) a ut¡lização do Portal Nac¡onal de Contratações Públicas - PNCP, conforme prev¡sto na Lei ne

14.133, de lede abrilde2021.
Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONÏRAÏADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua, atestando o atendimento das
disposições legais aplicáveis ao procedimento de compras e contratações;
Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CïEF - Contrato de Execução e
Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;
Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes às visitas
realizadas quando solicitado :

Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato
de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes ¡nvesl¡mentos;
No caso de Municípios e D¡strito Federal, notif¡car os part¡dos políticos, os sindicatos de trabalhadores e
as entidades empresariais com sede no município ou Distrito Federal, em conformidade com a Lei no

9.452, de 20 de março de 1997, facultada a not¡ficação por meio eletrônico;
Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos
decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade;
Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no
prazo fixado no Contrato de Repasse;
Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para
viabilizar o acompanhamento e aval¡açåo do processo;
Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e
serviços executados ou fornec¡dos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção
de readequaçöes, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do
objeto contratado;
Realizar tempest¡vamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos à formalizaçåo,
execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas
espec¡al do Contrato de Repasse e registrar no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não
possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados;
lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando
constatado o desvio ou malversação de re:ursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou
gestão financeira do Contrato de Repasse, comunicando tal fato à CONïRATANTE;
Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração
para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva
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inscr¡ção ativa no CNPJ, a publ¡cação do termo r'!e homologação e ad.judicação, o extrato do CTEF e
seus respectivos aditivos, a ART, RFìT ou, quando aplicável, TRT dos anteprojetos, dos pro.jetos, dos
executores e da fiscalização de obras, as ordens de serviço ou autor¡zaçöes de fornec¡mento e os atestes
dos boletins de medições;
lndicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para
o receb¡mento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao instrumento, possibilitando o
registro de sugestóes, elogios, solicitações, reclamações e denúncias;
Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do Governo Federal

- Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante todo o prazo de execução das obras;
Quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras e serviços de engenharia, incluir, nas
places e adesivos indicativos das obras, o QR Code do aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo
TRANSFEREGOV, bem como informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamaçóes e
elogios, conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras;
Ao tomar c¡ência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo
fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Público Federal e
Estadual e a Advocacia Geral da União;
Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execuçáo do objeto dos instrumentos, em
conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que tratam da maléria;
Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental
municipal, estadual ou federal, conforme o caso;
Prever no edital de licitação as composiçöes de custos un¡tários e o detalhamento de encargos sociais
e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei n0 14.133/2021 , ou do projeto
básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao previsto na legislação vigente e conforme a Súmula na

258 do Tribunal de Contas da União, vedada a utilização de orçamento sigiloso;
Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no Decreto ne

7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas l¡citações que realizar, no caso de contratação de
obras ou serv¡ços de engenharia, bem como apresentar declaração firmada pelo representante legal do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atend¡mento ao disposto no referido Decreto;
Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da legislação
vigente, obr¡gatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser lustificada pelo GONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização;
Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação,
atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de
empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a
f iscalizaçäo dessa obrigação ;

Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas
das licitaçoes, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades ¡untamente com os
pareceres técnico e jurídico que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação
pertinente;
lnserir cláusula nos CTÊFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa contratada:
a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo da União,

bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos documentos e registros contábeis das
empresas contratadas; e

b) insira as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço de engenharia no
TRANSFEREGOV;

Atestar, por me¡o do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das
empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento
daquelas em contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n0 516, de
15 de março de 2010;
Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a regularidade das
empresas e/ou profissionais part¡cipantes do processo de licitação, em especial ao impedimento
daquelas em contratar com o Poder Público, sendo vedada a participação na licitação ou contratação de
empresa que consta como impedida ou suspensa; 
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Consultar no Gadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais
participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e
inelegibilidade supervísionado pelo Conselho Nacional de Justiça;
Apresentar relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a execução fís¡co-
financeira do Contrato de Repasse, bem como da utilização da contrapartida, conforme o art. 32
Portaria Conlunta MGVMF/CGU ne 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações;
Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de kabalho pelas
empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da exigência da apresentação das Guias
de Becolhimento do FGTS e de lnformações à Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores
que prestaram serviços no período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício ne.

1 3212021 I AERIN/MAPA - Relatório de auditoria n'g 20 1 9000 1 4)
Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever
apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento ma¡or, a fim de assegurar sua
funcionalidade;
Divulgar, em qualquer ação promocional relac¡onada ao objeto e/ou obietivo do Contrato de Repasse, o
nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e o nome da CONTRATANTE e do Gestor
do Programa, como entes partic¡pantes, obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
a comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, inclusive
entregas e/ou inaugurações, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da
liberaçäo dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral ne 9.504, de 30 de
setembro de 1997;
Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo
Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela
Lei Eleitoral nq 9.504, de 30 de setembro de 1997;
Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por
consórcios públicos;
Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse em
caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto
lastreada em títulos da dívida públ¡ca, enquanto não empregados na sua finalidade, e realizar os
pagamentos de despesas do Contrato de Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV,
observadas as disposiçöes contidas na Cláusula Sétima deste lnstrumento;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos remanescentes
da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo
previsto;
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a Uniäo e respectivos órgãos de controle,
por se tratar de recurso público;
Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da
área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver;
Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a
causa da devoluçäo, nos casos de näo execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisåo do
¡nstrumento;
Disponibilizar, em seu sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade,
consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas
de liberação e o detalhamento da aplicaçäo dos recursos, bem como as contratações realizadas para a
execução do objeto pactuado, devendo os instrumentos serem separados por ano de celebração,
classificados do maior valor para o menor, podendo a disponibilização do extrato na ¡nternet ser suprida
com a inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite
acesso direto ao TRANSFEREGOV;
lndicar a obrigatoriedade de contab¡lização e guarda dos bens remanescentes e manifestar compromisso
de utilização dos bens para assegurar a continuidade da política pública, estando claras as regras e
diretrizes de utilização;
Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competênc¡as e atribuições o
CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou
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malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do

instrumento;
Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentaþilidade ou, quando couber, a Declaração de

Sustentabilidade do empreendimento ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder
Leg¡slativo o compromisso assumido;
Observar as condiçÕes para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 33, de

30 de agosto de 2023, na lN MPDG nq 02, de 24 dejane¡ro de 2018, e suas alterações;
Tomar outras providências necessárias à boa execução do objelo do Contrato de Repasse.
Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua conformidade com o
Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo Federal.

Manler e movimenlar os recursos na conta bancária específica do instrumento em instituiçåo financeira
oficial;
lncluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documenlos exigidos nas diretrizes
programáticas, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 33, de 30 de agosto de 2023 e, se for o caso, na

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU na 28, de 21 de maio de 2024, mantendo-o atualizado;
Atender ao disposto na Lei ne 1 4.1 33, de 2021 , na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal, no Decreto
ne 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto ne 7.983, de 2013, nas diretrizes programáticas, na

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 33, de 30 de agosto de 2023 e, se for o caso, na Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU no 28, de 21 de maio de 2024 e suas alterações, independentemente de formal¡zação de

Termo Aditivo ao presente inslrumento.
Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas complementares aplicáveis,
bem como suas alterações.
Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante para
aprovaQão da Prestação de Contas, caso a operação preveja o item de investimento de regular¡zação
fundiária:
Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo cond¡cionante
para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a operaçöes seja de abastecimento de água,
esgotamento sanitário, resíduos sólidos urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas
habitacionais;
Estar ciente que a não aprovação pela CONTRAIANTE do produto inicial relativo à metodologia
implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos contratados bem como a devoluçáo dos
recursos eventualmente iá sacados, no caso de operaçöes de Plano Diretor, Risco e Regularização
Fundiária;
Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da regularização efetiva
da situação da delegação ou concessão firmadaentre o município e o prestador dos serviços, no caso
de operações do Programa Serviços Urbanos de Agua e Esgoto, quando a comprovação da regularidade
da delegação e concessão for apresentada por lermo de compromisso;
Garantir isoladamente ou iunto aos órgãos competentes o tornecimento, a manutenção e a operação
dos sistemas de abastec¡mento de água, de coleta e tratamento de esgoto sanitário, de coleta e
tratamento dos resíduos sólidos, de coleta de esgotos pluviais, de pav¡mentação pública e de rede de
distribuiçåo de energia elétrica e iluminação pública, no que couber.

LVIII

LIX
LX

LXI

LXII

LXIII

LXIV

LXV

LXVI

LXVII.

LXVIII

LXIX.

CLÁUSULA TEBCEIRA * DO VALOR
3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite do valor dos
Recursos de Repasse descrito no ¡tem V das CONDIÇÖES CERRIS e de acordo com o cronograma de
desembolso constante do Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO deverá depositar na,conta específica do instrumento o valor dos Recursos de
Contrapartida descrito no item V das CONDIÇOES GERAIS, em conformidade com os prazos estabelecidos
no cronograma de desembolso, de acordo com os percantuais e as condições estabelec¡das na legislação
vigente à conta de recursos alocados em seu orçamento.

SAC CAIXA:0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência aud¡tiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 08q0 725 7474
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3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato
de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de
recursos e elementos de despesa.

3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a execução do objeto, em
função da atualização de preços praticados no mercado, poderão ser:.1. 

utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro;
ll. aportados novos recursos do CONTRATADO; ou
lll. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou funcìonalidade do

obieto paÇtuado,

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamenle, na conta vinculada a este
Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarífas bancárias.

cLÁUsULA QUARTA - DA AUTORIZAçÃO DE ¡NíCIO DE OBRA

4 - Não haverá análise nem aceite de termo de referência, anteprojeto, projeto, orçamento,
resultado do processo licitatório ou outro documento necessário para o início da execução do
objeto.
4.1 - O CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA declaram estar cientes da vedação à transferência de
recursos durante o período eleitoral, disposta no arligo 73, inciso Vl, alínea "a" da Lei ne 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

CLÁUSULA OUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAçÃO DE RECURSOS E PAGAMENTOS
5 - A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos
praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos
danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não cabendo a
responsabilização da CONTRATANTE por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE.

5.1 - No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

l. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;
ll. A compat¡b¡lidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os

desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
lll. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV;
lV. O cumprimenlo das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;
V. A conformidade financeira.

5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer
irregularidades decorientes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante a
execução do instrumento, procedendo o bloqueio de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta
e cinco) dias para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado
por igual período.

5.3 - A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se
for o caso, realizará proced¡mento de apuração de dano ao erário, ensejando registro de inadimplência no
TRANSFEREGOV e imediata instauração de ïomada de Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de
Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências
cadastrais vigentes.

I
SAC CA¡XA: 0800 726 0101 (informaçõeb, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência audit¡va ou de fa¡a: 0800 726 2492
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S.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer preferencialmente em parcela única, estando condicionada a:

| - Registro do processo licitatório pelo CONTRATADO no Transferegov.br;

ll - Comprovação do envio pelo CONTRATADO do CTEF ou outro instrumento hábil ao PNCP; e

lll - No caso de execução de obras e serviços de engenharia, o registro, no Transferegov.br, dos anteprojetos
ou projetos de engenharia, documentos de titularidade de área e de licenciamento ambiental.

5.5 - É vedada a liberação da parcela única ou primeira parcela de recursos para o início de execuçåo do
presente Contrato de Repasse caso o CONTRATADO possua instrumentos apoiados com recursos do
Governo Federal, no âmbito do mesmo Ministério Concedente, sem execução financeira pelo prazo definido
no g 7" do art. 68 da Portaria Conjunta MGVMF/CGU n' 3312023 ou no $ 15 do art. 4'l da Portaria
lnterministerial n' 424120 1 6.

5.6 - Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, relativos às despesas de
obras executadas com recursos dos instrumentos estão condicionados a:

a. lnserção do þoletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para execução do
objeto;

b. Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE EXËCUÏOFA;

5.6.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e fiscal¡zação da obra
deverá assinar e carregar no TRANSFEREGOV o relatór¡o de fiscalização referente a cada medição.

5.6.2 - O CONTRATADO deverá ver¡ficar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos
requis¡tos de qualidade estabelecidos pelas especificaçÕes técnicas dos anteprojetos e dos projetos de
engenharia aceitos.

5.6.3 - A execução física será aferida conforme regramento disposto no art. 12 da Portaria Conjunta
MGVMF/CGU ne 28, de 21 de maio de 2024 e suas alterações.

5.6.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da verificação
da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Ïrabalho.

cLÁusuLA sExTA - DA CLASSTFTCAçÃO ORçAMENTÁRrA E F¡NANCETRA DOS RECURSOS
6 - As despesas com a execuçäo do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de recursos
alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação específica
do Geslor do Programa, com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante Apostilamento.
6.2 - A eticácia deste lnstrumento está cond¡c¡onada à validade dos empenhos, que é determinada por
instrumento legal, findo o qual, sem a total l¡beração dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica
automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por mot¡vo de cancelamento de Restos a Pagar, o
quantitativo físico{inanceiro poderá ser reduzido, desde que näo prejudique a fruição ou funcionalidade do
objeto pactuado.

cLÁusuLA SÉTMA - DA ExEcuçÃo R¡¡rrucern¡

SAC CAIXA:0800 726 010'l (informaçöes, reclamaçÕes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência audit¡va ou de fala: 0800 726 2492
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7 - Os recursos somente pciderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de

Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU ne 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa

da pactuada neste lnstrumento.

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza
e a fonte de recursos, se for o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA incluirá no

TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações:

L A destinação do recurso;
ll. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
lll. O contrato a que se refere o pagamento realizado;
lV. A meta, etapa ou tase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V. lnformações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de t¡tularidade dos
fornecedores e prestadores de serviços.

7.3.1 - Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela CONTRATANTE e
registrado no TRANSFEREGOV o beneficiário final da despesa, o crédito poderá ser realizado em conta
corrente de titularidade do próprio CONTRATADO ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de:

a. Ouestõeé operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV, excetuando-se
falhas de planejamento;

b. Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às
próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em
valores além da contrapartida pacluada, desde que tenha havido a emissão da Autorização de lnício
de Obra - AlO.

7.3.2 - Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição financeira
depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que não possua conta bancária, restrito ao limite
individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário, levando-se em conta toda a duração do
¡nstrumento.

7 .4 - Qs recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em
perfodo anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de Repasse, permitido o pagamento de
despesas_ posteriormente desde que comprovadamente realizadas na vigência descrita no item Vl das
coNDrçoES GERATS.

7.5 - Os recursos financeiros do presente inslrumento serão automalicamente aplicados em cadernetas de
poupança, fundo de aplicação tinanceira de curto préuo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos
da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade.

7.5.1 - Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, serão
restituídos à União e ao CONTRATADO, observada a proporcionalidade dos recursos aportados pelas partes,
independentemente da época em que foram depositados.

7.5.2 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aclicação dos recursos, que comprometam a
execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida.

7.53 - Ê. permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para:
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l. custear valores decorrentes de atualizaçöes de preços, quando o valor global inicialmente pactuado
se demonstrar insuf iciente;

tt. ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e autorizado pelo Gestor ou
pela CONTRATANTE;

lll. reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorrência de calamidade
pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias Legislativas,
Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, na hipótese dos estados, Distrito Federal e municípios,
respectivamente,

lV. atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento de preços
conforme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro do CTEF:

V. os casos em que houver atraso na liberaçäo das parcelas pelo Gestor ou pela CONTRAïANTE.

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisáo ou extinção do
Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em apl¡cações finance¡ras, deverão
ser restituídos integralmente à UNIAO FEDERAL, no pr€¡zo impronogável de 30 dias do evento, na forma
indicada pela CONTRATANTE na época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de
Contas Especial do responsável.

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no ¡tem 7.6, a CONTRATANTE solic¡tará à ¡nstituição
financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à conta única do
Tesouro Nacional.

7.7 - Deverâo ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e atualizados
monetariamente na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:

a. Quando não houver qualquer execução física referente ao obieto pactuado neste lnstrumento nem
util¡zação de recursos;

b. Quando tor executado parcialmente o objeto pactuado neste lnstrumento;
c. Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou

final;
d. Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste lnstrumento;
e.' Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicaçÕes financeiras em desacordo com o

estabelecido no item 7.5.3;
f. Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do

contrato celebrado.

7.7.1 - Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUIORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos
do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse, da conclusäo,
distrato, extinção ou rescisão contratual, sob pena da imed¡ata instauração de TCE.

7.7.2 - Nos casos de conclusäo, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto for executado
parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na parte que nåo possua funcionalidade,
devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com
base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de
1 % (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro.

7.7.3 - Para aplicação do item 7.7.2, a fr,ncionalidade da parte executada será verificada pela
CONTRATANTE.
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7.7 4 - Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1 , os valores devem ser devolvidos
devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com
base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de LiquidaÇão e de Custódia - SELIC, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de
'l% no mês de efetivaçáo da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos incluindo os
rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7 .7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas Especial, além da
devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para
com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e

de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolugão dos
recursos, acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Unica do
Tesouro Nacional.

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização referente à variação
da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a data de referência
(conforme lN TCU ne 7612016, art. 9e) e a data de efetivo crédito do montante dev¡do na conta única do
Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA V|GÊNCIA CONTRATUAL
I - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de proprieclade do GONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS
9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa,
cabendo à CONTRATANTE o acompanhâmento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho.

9. f - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco com o propósito
do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razáo do Contrato de
Repasse, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - t prerrogativa da Uniäo, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, promover a
fiscalização físico-financeira das atividâdes referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em
qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da execueão do objeto, no caso
de sua paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execuçäo, acompanhamento, flscalização e de prestaçâo de
contas, inclusive àquelas referentes à movimentaçäo financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas
hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas situações classificadas como de acesso restrito, consoante
o ordenamento jurídico.

cLÁusuLA DÉcrMA - Dos DocuMENTos E DA coNTABlLlzAçÃo
10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analítica,
em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo
como contraparlida conta adequada no pass¡vo financeiro, corh subcontas identificando o Contrato de
Repasse e a especificação da despesa.

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão
em¡tidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e mantidos em arquivo, em ordem
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cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno'e
externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse'

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de
despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre (ue solicitado.

cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DA PRESTAçÃo DE coNTAs
11 - A Prestação de Contas referente aos recursos f¡nanceiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE
no prazo descrito no item Vl das CONDIÇÖEs cenRtS.

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá
o ptazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos
da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC.

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de conlas nem
devolva os recursos nos termos do item anterior, ao térm¡no do prazo estabelecido, a CONTRATANTE
registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato
ao órgão de contabilidade analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele
argumento e adoção de outras medidas para reparaçäo do dano ao erário, sob pena de responsabilização
solidária.

11.3 - Cabe ao representante legal do CONTHATADO prestar contas dos recursos provenientes dos
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à CONÏRATANTE, e
inserir no TRANSFEREGOV documento com just¡ficativas que demonstrem o impedimento e as medidas
adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2- Quando a impossibilidade de prestar contas decorrerde ação ou omissáo do antecessor, o novo
administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força ma¡or que impeçam o CONTRATADO è/ou UNIDADE EXECUTORA
de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão o envio de documentos e justificativas à
CONTRATANTE, para análise e manifestação do Gestor do Programa.

CLÁuSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECOLH]MENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁR|AS
12 - Haverâ a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nos
seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da demanda:

14
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Reanálise do Plano de Trabalho RS 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00

Verificaçäo do Resultado do Processo
Licitatório inâôtâ ou reoetida R$ 3.000,00 R$ 9.200,00

R$
12.1 00.00

R$ 33.s00,00

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
Manutençäo de contrato, cobrada
mensalmente após 180 dias sem execução
financeira

Coniuntâ MGI/MF/CGU ns 33. de 30 de aoosto

Visita ou visloria in loco em quantidade
superior à prevista no Art. 86 da Portaria R$ 4.500,00 R$ 8.300,00

R$
13.000,00

R$ 23,000,00
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12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do TRANSFEREGOV

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à CONTRATANTE previamente
à realização do serviço,

15tl
I SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, rerblamações, sugestões e eloþios)

Para pessoas com deficiência audit¡va ou de fala: 0800 726 2492
I Ouvidoria:080072|7474
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Custð Unilário

Nfvel I Nível ll Nfveis lll e lVRegime
SimDl¡l¡cado

Descrição

de 2O23 ou no Art. 12 da Portaria Conjunta
MGVMF/CGU n0 28, de 21 de maio de 2024

R$ 8.200,00 R$ 17.100,00Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$ 4.000,00

R$ 1.700,00 R$ 2.400,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00Alteração de cronograma/eventog rama

R$ 7.000,00 R$ 7.000,00R$ 2.400,00' R$ 4.200,00Atualização de orçamento

R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00Exclusão de meta

R$ 6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00Aiustes no anteproleto ou proieto R$ 6.500,00

R$ 7.500,00
R$

10.600.00
R$ 10.600,00Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00

R$ 8.500,00 R$ 8.500,00
R$

12.600.00
R$ 12.600,00lnclusão de metâ

R$ 9.000,00
R$

14.900.00
R$

25.700.00
R$ 25.700,00Alteração de escopo

oE¿,c,

oo

Rúbrico

Custo Unltáriollível V

ouDeserição

R$ 1.400,00Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00

R$ 1,300,00 R$ 4.000,00Verificação do Resultado do Processo
Licitatório inaota ou repetida
Manutenção de contrato, cobrada mensalmente
aoós I 80 dias sem execucão financeira

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

R$ 3.600,00 R$ 3.600,00

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior
à prevista no Art. 86 da Portaria Conjunta
MGVMF/CGU n0 33, de 30 de agosto de 2023
ou no Art. 12 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n0 28, de 21 de maio de2024

R$ 900,00 R$ 1,700,00Reabertura de PCF ou TCE

R$ 1.700,00 R$ 2.400,00Alteração de cronograma/eventograma

R$ 2.400,00 R$ 4.200,00Atualização de orçamento

R$ 3.500,00 R$ 5.500,00Exclusáo de meta

R$ 6.500,00 R$ 6.s00,00A¡ustes no anteprojeto ou pro¡eto

ReprogramaÇão de Remanescente de obra

lnclusão de meta B$ 8.500,00 R$ 8.500,00

AlteraÇão de escopo R$ 2.000,00 R$ 4.000,00

\
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cr-Áusul-n oÉctmn TERcEtRA - DA AuDtroRlA
13 - Os serviços de auditoria seräo realizados pelos órgãos de controle interno e externo da Uniäo, sem elidir
a competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
em conformidade com o Capítulo Vl do Decreto ne 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - É livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem
como dos funcionários da CONTRATANTE, aos processos, documentos e informações referentes aos
¡nstrumentos e aos locais de execução do objeto.

13.2 - Em sendo evidenciados pelos Órgáos de Controle ou Ministério Público vícios insanáveis que
impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas
necessárias à recomposiÇão do erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a
reversão da aprovação da prestaçäo de contas e a instauração de Tomada de Contas Especial,
independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

cLÁusuLA DÉcrMA oUARTA - DA TDENTTF¡CAçÃo DAs oBRAs E DAS AçöES pRoMocloNAts
14 - É. obrigatória a ident¡ficaçåo do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela
CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 dias,
contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o inÍcio dos trabalhos, sob pena de suspensão da
liberação dos recursos linanceiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral na 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

'14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será
obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como o obieto
de aplicaçáo dos recursos, observado o disposto no $1e do art. 37 da Const¡tu¡ção Federal, sob pena de
suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as lim¡tações impostas pela Lei Eleitoral np

9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - Este lnstrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua vigência iniciar-se-á
na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item Vl das CONDIçOES GERAIS,
possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRAïANTE, em conformidade
com as normas que regulamentam o presente Contrato de Repasse.

cLÁusuLA DÉcrMA SEXTA - DA DENúNoA, REscrsÃo E EXTrNçÃo
16 - O Contrato de Repasse poderá ser:

l. Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos partícipes, ficando responsáveis
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente
do acordo, não sendo admissível obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos
denunciantes.

ll. Rescindido, em função das seguintes motivações:
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) constataçäo de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado; ou
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou

lll. Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições
suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

16.1 - São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação pela GONTRATANTE
das seguintes situações:

l. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de ïrabalho;
ll. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;

16
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lll. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial;

16.2 - Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONÍ RATADO deverá:

l. devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicaçöes
financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

ll. apresentar a prestação de conlas tinal em até 60 (sessenta) dias.

16.3 - A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no TRANSFEREGOV e
publicada no Diário Oticial da União.

'16.4 - Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a part¡r do registro no TRANSFEREGOV

16.5 - O não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto ensejará instauração
de TCE.

16.6 - Quando f,a denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a CONTRATANTE deverá, no
prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do registro do evento no TRANSFEREGOV,
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho, independente do indicador de resultado primário.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉÏMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR
17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada óbice à
celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no
Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração deste instrumento, condicionada à decisão final.

1 7.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a des¡stência da
ação ou a dec¡são judic¡al desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a
desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos
os recursos que eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

cLÁusuLA DÉcrMA orrAVA - DA ALTERAçÃo
18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e
justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60 (sessenta) d¡as antes do término da
vigência, vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse, exceto para:

a) ampliação do objeto pactuado ou redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que não desconfigure a
natureza do obieto e não haia prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto; e

b) alteraçåo do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha sido iniciada a execução
física.

1 8. 1 - A alteração do prazo de vigência do Contralo de Repasse, em decorrência de atraso na liberaçäo
dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida "de ofício" pela
CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, fazendo disso imediato comunicado ao
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

DE,

o Fls,.

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita
ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisäo unilateral exclusiva
concepção da política pública em execução.

por meio de Termo Aditivo
áo órgão responsável pelå

18.3 - São vedadas as alter ações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites
mínimos e máximos definidps na Lei de D¡retrizes Orçamentárias.
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clÁusur-¡ oÉcrmn NoNA - ons veonçoes
19 - Ao CONTRATADO é vedado:

l. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
ll. Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para as situações a seguir, desde que previamente

aprovadas pela CONTRATANTE:
a) ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que não
desconfigure a natureza do objeto e não haja prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto; e
b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha sido iniciada
a execução física.

lll. Utilizar, ainda que em caráler emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida

IV
no instrumento;
Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou coneção monetária, inclusive referentes
a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros,
se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo Gestor e desde que os prazos para
pagamento e os percentuais se.jam os mesmos aplicados no mercado;
Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público
da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, dos partíc¡pes,
por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados;
Efetuar pagamento em data posterior à vigência do ¡nstrumento, salvo se o fato gerador da
despesa tenha ocorrido durante a vigência.
Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informalivo ou de orientação
social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e
desde que previstas no plano de trabalho;
Pagar, a qualquer título, serv¡dor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal do órgão
ou entidade pública da Administração Direta ou lndireta, salvo nas hipóteses previstas em leis
federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
Bealizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e empregados públicos da
at¡va, salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias Federal ;

Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres,
exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando for o caso;
Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicaçöes no mercado financeiro como
contrapartida;
Adotar o regime de execução direta;
Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente Contrato de
Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a análise técnica de
engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra, conforme previsto na Portar¡a
Conf unta MG/MF/CGU n0 33, de 30 de agosto de 2023.
Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais;

VI

vil.
vilt.

tx.

X.

xt.

xil.

xilt.
XIV.

XV

19.1 - Os custos de análise das alterações do obleto originalmente pactuado, se houver, nos casos de
contrato de repasse, serão de responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

cLÁusuLA vrcÉsrMA - Dos REGtsrRos DE ocoRRÊNcrAs E DAs coMUNrcAçÕEs
20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão
ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Coiltrato serão consideradas como regularmente
feitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou
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correspondêncía eletrônica, com comprovante de recebimento, nos endereços descritos no item Vlll das
coNDrçoES GERAIS.

cr-Áusule vlcÉsln¡¡ PRTMETRA - DA DrvuLGAçÃo DE DADos pEssoArs SEGUNDo A LGpD
21 - É.m observância aos prece¡tos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD - Lei 13.709/2018,
os signatários autorizam a divulgaçáo de seus dados pessoais constantes neste instrumento para fins de
publícidade e transparência.

cLÁusuLA vtcÉstMA SEGUNDA - DA coNclLlAçAo E Do FoRo
22 - As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, sempre
que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração
Federal (CCAF),daAdvocacia-Geral daUnião,nostermosdoarl.3Tda Lei na13.140,de2015,doart. 11da
Medida Provisória nq 2.1 80-35, de 24 de agosto de 200 1 , e do Decreto ne 11 .174, de 1 6 de agosto de 2022.
Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Contrato de
Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item Vll das CONDIçOES GERAIS, por força do inciso I do
art. 109 da Constiluição Federal.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este lnstrumento, que será assinado pelas partes e pelas
testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele, sendo extraídas as
respectivas cópias, que terão o mesmo valor do original.

Fortaleza ,18 de iulho de 2024
Local/uata

lcra^-,^^,,.

Assinatura da
Nome: LIDIANNE ARAUJO MONTEIRO
Matrícula Funcional: c138204-4

Testemunhas

V,\ì" {¡,,,\^'. Y). G,nr^^
NOmell K€LLÌ cetsf rÑ¡ fvas(tM6¡v1o Ð€ ( asl€ Ò
Matrícula Funcional: C.\o25¿6 ]

Assinatura Supervisor ou Coordenador (Contrato
em Conformidade)
Nome: VENICIUS LIMA ARAGAO DIAS
Matrícula Funclonal: C080292

ra do CONTRATADO
Nome: FLAVIO CESAR BRUNO TEIXEIRA FILHO
Matrícula Funcional: 000000

Ouvidoria:0800 725 7
caixa.gov.br

¡ \ *r\Nl,
Nome: l{ A \\ Lf\Ñ tt\ Ào\s.r -ÿ')..J i N

Matrícula Funcional: L Ðt 4 ù S ) -\

þ74

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçÕes,
I

reclarhações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência aud¡t¡va ou de fala: 08007262492
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CATXA
Gerência Executiva de Governo Fortaleza

Rua Sena Madureira, nq 800 - 2e andar - Centro
60,055-080 - Fortalezal9E

Carta Reversal ne 0008 12026 / GIGOV/FO

Fortaleza, 14 de janeiro de 2026

A Sua Excelência o Senhor
FLAVIO CESAR BRUNO TEIXEIRA FILHO
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Amontada
Avenida General Alipio dos Santos, ne 1353 - Centro
CEP :62540-000 - Amontada - CE

Assunto: Prorrogação do prazo para cumprimento da cláusula suspensiva

Senhor Prefeito Municipal,

Em atenção à solicitação de alteração do Contrato de Repasse ns
965208/2024 - Operação 1095902-32, de 1810712024, assinado segundo os termos do
Programa Mobilidade Urbana, informamos que o(a) Ministério das Cidades (MCIDADES),
representado pela Caixa Econômica Federal, prorrogou o prazo de vencimento da data de
suspensiva para 1810712027, conforme termos da CE GEPAC/GETRE 212026
Prorrogação de Prazo para Cumprimento da Condição Suspensiva - PC ne 9912025.

Respeitosamente,

VENICIUS LIMA
ARAGAO

DlAS:0025g353350 
Dados 2026 01 r s 1 3:01:21

VENíCIUS LIMA ARAGÃO OINS
Coordenador de Filial

Gerência Executiva de Governo Fortaleza/CE

Assinado de forma digital por
VENICIUS LIMA ARAGAO

DIAS:00258353350

JOSÉ PLINIO OE OLIVEIRA ÑETO

^.ôilfr,ñ,jâcê.:,r 
r rt,ù ..,¡ ø

f
@*nrno

JOSÉ PLíNIO DE OLIVEIRA NETO
Gerente de Filial

Gerência Executiva de Governo Fortaleza/CE

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 720 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

28.053 v012 micro



DIÁRIO OFICIAL DA ItNIÃo-seção a tssN 1677-7069 Ne 139, segunda-feira,22 de julho de 2024

EXTRATOS DE TERMOS AOITIVOS

CONTRAIANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAT: CONTRAIADO: HOSPIïAL BRASILIA CNPI:

60884855002289; ESPECIE: Prestação de Serviços Assìstenciais; 0BJEToi Termo de
Ad¡tamento referente a inclusão de procedimento (pacote), do Programa de Ass¡stência
l\4edica Supletiva - Saúde CAIXA; IVODALIDADE: CREDENCIAN4ENTo.

CONTRATANTEI CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; CONTRATADO: UNIMED CRICIUMA
COOPTRAIIVA TRABALHO MEDICO REGIAO CARBONIFERA . HOSPITAL 5AO JOAO BAIISTA;
CNPJ/CPF S2.996.703/0013-10; ESPÉC|E: Prestação de Serv¡ços da Area de Saúde aoi
beneficiários do Programa de Assistência Méd¡ca Supletiva - 5aúde CAIXA; OBJETO: Termo
Ad¡t¡vo referente ao reajuste aîual 2023 aplicado na Tabela do prestador; MODALIDADEj
CREDFNCIAMENTO. HABILITAÇAO: PAMS

CONTRATANTE; CAIXA ECONÔN¡ICA FEDERAL; CONTRATADO: ASSOCIACAO ENCARNACION
BLAYA - CLINICA PINEL; CNPJ/CPF 2.675.5A6/000I-02; ESPÉC|E: Prestação de Serviços da
Area de Saúde aos beneficiários do Programa de Assistência [,4édica Suplet¡va - Saúde
CAIXA; OSJETO; Termo Adit¡vo referente ao reajuste anual 2024 apl¡cado na Tabela do
prestador; MODALIDADET CREDENCIAMENTO. HABtL|TAçÃO: pAMS

CONTRATANTE: CAIXA ECONOI\4lCA FEDERAL; CONTRATADO; IMAGEM CENÍRO DE
DIAGNOSTTCO MED¡CO LTDA; CNpl/CpF 72,366.818/0001-33; ESpÉCtE: prestação de
Serviços da Area de Saúde aos benefic¡ários do Programa de AssistêncÌa Médica Súpletiva
'Saúde CAIXA; OBJETO: Termo Adit¡vo referente ao reajuste anual ZO24 aplicado na Tabela
do prestador; MODALIDADT: CRFDFNCTAMENTO. HABIitTAçÃO: pAMS

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CONTRAIANTE E O HOSPITAL FEt¡CIO ROCHO, CONTRATADO;
CNPI| 77.2I4.I4910001-76 , ESPÉClt: Prestaçào de Serviços de Assistência t\,4édico-
Hospitelar; OBJETO: tnclusão de PACOÍE TRANSPLANTE HEPÁT|CO DOADOR FALECIDO -
DESPESAS HOSPITALARES, com v¡gênc¡a a partir de 24/06/2024, SAúDE CATXA;
MODALIDADE: CREDENCIAMÊNTO; HABILITAçÃO PAMS CAIXA,

Contratante: Ca¡xa Econômica Federal; Contratado: COOpANEST/ES - COOPERATIVA DE
ANESTESIOIOGIA DO ESPíR|TO sANTO, CNPJ 39.380,100/0001-26. Espéc¡e: presração de
Serviços de Saúdej Vigência: determinada conforme termo de credenc¡amento; Objeto:
ïermo Adit¡vo referente ao reajuste 2024 da Tabela de procedimentos. Modal¡dadel
Credenc¡amento; Habilitação; PAMS.

AVISOS DE CREDENCIAMENTOS

- A CAIXA ECONÔN4ICA FEDERAL, POT ME|O dA CENTRALIZADORA NACIONAL
SAtjDE CAIXA, leva ao conhecimento dos interessados a abertura do processo de
hab¡lìtação com o objetÌvo de credenc¡ar profiss¡ona¡s ou entidades parâ órestação de
serviços aos beneficiários _do plano de saúde na(s) especialidade(s) DERMATOLOGIA -
REUMAIOLOGIA - NUTRIçAO - NEUROCIRURGTA no(s) município(s) de SAO jOSE DOS
PINHAIS/PR. O Edital L2712024 e todas as ¡nformações para participaçâo podem ser
encontrados por meio do 5ít¡o https://centralsðudecaixa.com.brl/novo,credenciamento.

ALEXANDRË ILION VICENTINI
Gerente de Centralizadora

. A CAIXA ÊCONÔM|CA FEDERAL, por meio da CENTRALTZADORA NACTONAL
SAUDE CAIXA, leva ao conhec¡mento dos ¡nteressådos a abertura do processo de
habil¡tação com o objet¡vo de credenciar prof¡ssionais ou ent¡dades para prestação de
serv¡ços dos benef¡ciár¡os do plano de saúde na(s) especial¡dade{;) NÊUROLóGtA -
PSTCOIOG|A - ENDOCRTNOLOG|A E METABOLOGTA - fERAptA OCUPAC|òñAL - NUTRTçÃO -
FONOAUDIOLOGIA no(s) mun¡cípio(s) de SETE LAGOAS/MG. O Editat I29/2O24 e todas as

informações para particípação podem ser encontrados por meio do sítio
https://centralsaudecaixa.com.br//novo,credenciamento.

ALEXANDRE ITION VICENTINI
Gerente de Centralizadora

. A CATXA ECONÔM|CA FEDERAL, por meio da CENTRALTZADORA NACTONAL
SAÚDE CAIXA, leva ao conhecimento dos interessados a abertura do processo de
habil¡taçâo com o _objet¡vo de credenciar prof¡ssionais ou ent¡dades para þrestação de
serviços aos benef¡ciários do plano de saúde na(s) especialidade{s) HEMAIOtóGtA E
HEMOTERAPIA no(s) município(s) de CURIT|BA/PR. O Edital t2B/2O24 e todas as
¡nformações para participação podem ser encontrados por me¡o do sit¡o
https://centralsaudecaixa.com,brl/novo-credenciamento.

ESPÉClE Contrato de Repasse n
.539lOOO7-32)

e 964688/2024, l¡mado
MS, CNPI 03.107 junto à União Federal

Caixa Econôm¡ca Federal,

do município de Porto Murt¡nho/Msj Programa
Urbana; Valor: RS 854.990,5-0; dos recursos: RS 834,990,59, correrão à conta

C¡dades, representada pela

adequação de vias públicas

exercício de 2024, UG
NE 2024NE000589, de
" 7A/O7/2O24 CARLOS

175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho
04101/2024 e RS 20.000,00 de contrapartjda.

FABIO GOMES DAMASCENO e"NELSON CINTRA RIBEI

Contrato de Repasse ne 96280112024, firmado pelo Município de PALMARES/PE, CNpJ
70.272.447/0001-88; junto à União Federal por interméd¡o do Min¡stério das Cidades,
representada pel¿ Caixa Econômica Federal, CNpl 00.360.305/0001-04j Objeto
pavimentação no mun¡cip¡o de Palmares/PE, Programa Mob¡lidade Urbanaj Valor: RS
900.000,00; dos recursos: RS 834.990,59, correrão à conta dâ Un¡ão no exercício de 2024,
UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trêbalho 15451221900T10001, NE 2024NE000422,
de 78/06/2024 e RS 65.009,41 de contrapaft¡da, vilëncia !7/07/2027 - L7/o7/2024
Emerson Gomes de Alme¡da e Jose Bartolomeu de Alme¡da Melo Junior

GERÊNCIA EXECUTIVA GoVERNo CUIABÁ . MT

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO CARUARU - P

EXTRATOS OE CONTRATOS

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

E5PÉC|E Contrato de Repasse re 964859/2024, firmado pelo lvlun¡cíp¡o de Várzea Grande-
Ml, CNPJ 03.507.548/0007-10; junto à União Federal por intermédio do Mìn¡stério do
Turismo, representada pela Ca¡xa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
construção de praça de eventos no mun¡cípÌo de várzea grande-mt.j programa A Hora do
Turismo; Valor: RS 1.060.019,00j dos recursosr RS 960.019,00, correrão ã conta da Un¡ãono exercício de 2024, Uc 540007, Gestão 0OOO1, programa de Trabalho
23695232310V00001, NE 2024NE000392, de 05/07/2024 e RS 100.000,00 de contraparr¡da.
Vi1ência 78/07/2027 - Assinatura 78/07/2024 Marcos C¿rdoso Alves e KALTL SARAT
BARACAT DE ARRUDA.

ESPÉC|E Contrato de Repasse np 965137/2O24, firmado pelo Município de Várzea Grande-
Ml, CNPJ 03.507.548/0001-10; junto à União Federal por intermédio do tvtinistér¡o das
Cidades, representada pela Ca¡xa Econômíca Federa.l, CNPJ 00.360.305/0001-04j Objeto:
regular¡zação fund¡árìa de núcleos informais no municipio de várzea grande-mt; progiama
Moradia Dignaj Valor: RS 13.406.609,00; dos recursos; RS 13.406.609;00, correrâo àìonta
da União no exercÍcio de 2024, UG 175004, cestão 00001, programa de Traba¡ho
15127560200SW5411, NÊ 2024NE000717, de 70/07/2024 e RS 0,00 de contrapartida,
Vi9ência 18/07/2028 - Ass¡natura: t8/O7/2024 Marcos Cardoso Alves e KALTL SARAT
BARACAT DE ARRUDA.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO FEIRA DE SANTANA. BA

ESPÉC|E Contrato de Repasse ne 964442/2024, firmado pelo Município de conselheiro
L¿faiete-MG, CNPJ 19.718.360/0001-51; junto à União Federal por ¡ntermédio do fvlinistér¡o
das C¡dades, representada p€la Caixa Econômica Federal, CNpJ 00.360.305/0001-04; Objeto
intervenções de qualificaçâo viária no perímetro urbano do municíoio de ConselheÌro
Lafaiete/lýG; Programa Mobilidade Urbana; Valor: RS 1.71S.879,00j dos recursos: RS
1.685.879,00, correrão à conta da União no exercício de 2024, Uc 175004, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 15451221900110001, NE 2024N8000515, de O2/O7/2024 e RS
30.000,00 de contrapartida. Vigëncia 21/07/2028 - 17/O7/2024 Cel¡ta Fernandes e MÁRtO
MARCUS LEAO DUTRA.

ESPÉC|E Contrato de Repasse nr 9æ689/2Ð24, firmado pelo Mun¡cíp¡o de Belo Hor¡zonte-
MG, CNPI 18.715.383/0001-40j junto à União Federal por ¡ntermédio do M¡nistério do
Esporte, representada pela Caixa Êconômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
reforma e moderni¿ação de centro esport¡vo, no município de Belo Horizonte/MG;
Programa Esporte;.Valor: RS 468.221,85; dos recursosr RS 462.180,85, correrão à conta da
União no exercícìo de 2024, Uc 180006, Gestão O00Ot, programa de Trabalho
278125i2600S10001, NÊ 2024NE000490, de 2710612024 e RS 6.041,00 de contrapartida.
Vigência 20/0712027 - L8lO7/2024 Ce¡¡ta Fernandes e Fuad lorge Noman Filho.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO CAMPO GRANDE - MS

ALEXANDRE ILION VICENTINI
6erente de Central¡zadora

GERÊNCIA EXECUTÍVA GOVERNO BELO HORIZONTE - MG

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Termo de Compromisso ne 967O75/2O241FNDE/CAIXA, f¡rmado pelo Municíp¡o de
PARIPIRANGA/BA, CNPJ 14.215.826/0001-82; junto å UNtÃO por interméd¡o do Fundo
Nac¡onal de Desenvolvimento da Éducação, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto construção de escola em tempo integral de 9 salas,
padrão FNDE no Povoado MarÌta no município de Par¡pÌranga; programa OPERAçÕES
DIVERSAS; Valor: RS 9.763.371,41; dos recursos: RS 9.665.737,70, coirerão à contã da
UnÌão no exercício de 2024, UG'J.57247, Pto8fama de Trabalho 12368511120Rp0001, NE
2024NE001089, de 0t/07/2024, e RS 97.633,71 de contrapartida. Vigência t7/07/2024
!7/O1/2028 ELISA DA CUNHA BOINA e Justino das V¡rgens Neto.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO FORTALEZA - CE

EXTRATO DE CONÍRATO

Contrato de Repasse ne 965208/2024, firmado pelo Mun¡cípio de Amontada-CE, CNpJ
06.582.449/0001'91j junto à Un¡ão Federal por interméd¡o do Ministér¡o das Cidades,
representada pela Caixa Econômicâ Federal, CNpl 00.360.305/0001-04; Objeto
pavimentação na sede do municipio de amontada/ce.; Programa Mob¡l¡dade Urbana; Valor:
RS 481.604,00; dos recursos: RS 481.104,00, correrão à conta da União no exercíc¡o de
2024, UG 175004, Gestão 00001, Programa de lrabalho 15451221900f10001, NE
2O24N8O0O722, de l1/O7/2O24 e RS 500,00 de contrapartida. Vigência IB/O7/2028 -
78/07/2024 LTDTANNE ARAUJO MONTETRO e FLAVTO CESAR BRUNO TE|XEIRA F¡LHO.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO GOVERNADOR VALADARES - MG

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉClE Termo de Compromisso ne 9652g6/2024/MCtDADES/CAIXA, firmado pelo
Município de João Monlevade/MG, CNPJ 18.401.059/00Oj,-57; junto à UNIAO por
intermédio do lý¡nistério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNpJ
00.360.305/0001-04; Objeto regular¡zação fundiária urbana no mun¡cípio de João
Monlevade na modalidade Reurb-s; programa Morad¡a Digna; Valon RS 1.O11.0OO,OO; dos
recursos: R$ 1.000.000,00, correrão à conta da União, sendo RS 200.000,00 no exercício de
2024, .UG I750O3, Programa de Trabalho 151275602005W0001, NE 2024N8000744, de
LL/.O7/.2024 e R$ 800.000,00 poster¡ormente e RS 11.O0O,OO de contrapartida. Vigência
16/07/2024 30/07/2028 Rogério Sìlva cardoso e Laércio José Ribeiro.

ÊSPÉClE Contrato de Repasse ne 962317/2024, firmado pelo Municip¡o de Manhumir¡m-
MG, CNPJ 18.392.530/0001-98j junto à União Federal por intermédio do týinistér¡o do
Turismo, representada pela Caixa Econôm¡ca Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
Pav¡mentação de acesso ao parque do sagui, no município de Manhum¡r¡m/Mc; programa
A Hora do Tur¡smo; Valor: RS 437.555,00; dos recursos: RS 432,655,00, correrão à conta da
União no exercício de 2024, úG 540007, Gestão 00001, programa de Trab¿lho
2369s232310V00001, NE 2024NE000186, de 14/06/2024 e RS 5.000,00 de contrapartida.
Vigência 3O/O7/2027 - f8/07/2024 Rogério Sì¡va Cardoso e Serg¡o Borel Correa.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO JOÃO PESSOA - PB

EXTRATO DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

ESPÉClE Termo de Compromisso ns 96278912024/MS/CA|XA, firmado pelo FUNDO
ESTADU^L DE SAUDE DO ESTADO DA PARAIE^ - FESEP/PB, CNPI 03.609.s95/0o01 75; junro
à UNIÃO por intermédio do Ministério da Saúde, representada pela Caixa Éconômica
Federal, CNPr 00.360.305/0001-04; Objeto construçâo de unidade de atenção especializada
em saúde; Programa Atenção Especial¡zada å Saúde; Valor: RS 17.000.010,00; dos recursosl
RS 17.000.010,00, correrão à conra da Un¡ão no exercicio de , UG 250107, programa de
Trabalho 10302511885350001, NE 2024N8000079, de 2t/06/2024, e Rg 0,00 de
contraparrida. vilência I8/o7/2024 7'1/O7/2028 JovÂNto GoMEs DA stLVA e ARTMATHEUS
SItVA REIS,

ESPÉCIE lermo de Comprom¡sso np 964I96/2024/FNDE/CA|XA, firmado pelo Muníclp¡o de
Corumbá/MS, CNPJ 03.330.46L/0001-10j junto à UNtÃO por intermédio do Fundo Nac¡onal
de Desenvolvimento da Educaçâo, representada pela Ca¡xa Econômica Federal, CNpJ
00.350.305/0001-04; Objeto construção de escola em tempo integral no bairro Cr¡sto
Redendor no município de Corumbá-MS - FNDE - escola 5 salas.; programa OpERACOE5
DIVERSAS; Valor; RS 8.004.471,70; dos recursosi RS 1.188,664,05, coirerão à conta da
União no exercício de 2024, UG L5724!, Ptog?ma de Trabalho 123685j.1120Rp0001, NE
2024NE001344, de 77/07/2024, e RS 6.735.762,93 nos anos subsequentes e RS 80.044,72
de contrapartida. Vilèîcia 77/O712028 L7lO7/2024 CARLOS FABTO GOMES DAMASCENO e
MARCELO AGUIIAR IUNES.

ESPÉClE Contrato de Repôsse ne 96459712024,
MS, CNPJ 03.107.539/0001 32; jurìto i Urìião

firmado pelo Município de Porto Murt¡nho-
Feder¿l por inLerrnédio do ñlinisrério do

Turismo, representada pela Ca¡xa Econômica Federal, CNPJ 00.350.305/0001-04; Objeto
construção do centro de apoio ao tur¡sta no mun¡cípio de Porto Murt¡nho/lvls; programa
A Hora do Turismo; Valor: R$ 684.903,00; dos recursos: RS 674,903,00, correrão à conta da
União no exercício de 2024, UG 540007, Gestão 00001, programa de Trabalho
23695232310V00001, NE 2024N8000366, de 03/O712024 e RS 10.000,00 de contrapart¡da.
V¡gência 18/07/2027 - f8l07l2O24.CARLOS FABTO GOMES DAMASCENO e NELSON CTNTRA
RI BEI RO.

dÈ\, *þ oorJñcñro pÕde ie, !ê,n(doo no e,,de,eco er.konro
'L 4 È ntrÞ //wrÝ.¡.Bov brl¿uren'i(rd¿de.hûr,t, pero codiso 05lO¿02407?2oOO8O

Doc!mento ¡ssin¡do diÊilãlñeñle coniorñe MP no 2.200-2 4e 2alOAl¿OOt,
qüe inrtiluì a lnÍidestuturâ de Chaves Púbtkâs Brâsileta tCp-Brârit.
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1. DEFTNTÇÃo ro oBJETo:
1,1, A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a

coNTRATeÇÃo DE EMpRESA pARA nxpcuÇÃo DE pAVIMENTeÇÃo EM pEDRA

POLiEDRICA NA SEDE DE AMONTADA/CE, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N'
96520812024/MCIDADES/CAIXA, SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,

v.
ESTIMADOITBM nnscnrÇÃo

R$ 639.862,17

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA rxecuçÃo DE
pAVTMENTaÇÃo EM pEDRa pollÉozucA NA sEDE DE

AMONTAD AICE, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N'
9 6 520 8 I 

^\I4/MCIDADES/CAIXA, 
S OB A RESPONS ABILIDADE

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1.2. O valor global de referência foi definido com base nos documentos auxiliares e llos

parârnetros adotados, em conformidade cour o disposto no artigo 23 da Lei no 14,13312021,

conforme justifïcativas apresentadas no Estudo Técnico Preliminar.
1.3, O contrato terá vigêricia a partir da data de sua assinatura, nos termos do artigo 105 da Lei uo

14.1331202| podendo ainda observar o prazo previsto tlo cronogralna físico-financeiro, pafie

integrante do Projeto Básico, conforme a natureza e a execução dos sorviços.

2. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÃO:
2,1, A contratação está devidarnente respaldada pelo art.28, inciso II, combinado com o art, 6o,

incisos XII e XXXVII, alínea ooa", da Lei no 14.13312021, além das demais norrnas legais

aplicáveis.
2',2. A presente demanda está prevista no Plano de Contlatações Anualpara o exercício de2026'

no âmbito do Município de Amontada-CE.
2.3. JustifTcativa da contratação:

A presente contratação justifica-se pela necessidade de promover melhorias na

infr.aestrutura urbana da sede do Município de AmontadalCB, especialmente no que se refere às

condições de trafegabilidade, acessibilidade e segurança das vias públicas.

AtualmentË, diversas vias encontraln-se em condições inadequadas de uso, com trechos

ruão pavirnentados ou com pavirnentação deteriorada, o que compromete a rnobilidade cle

pedestres e veículos, sobretudo em períodos chuvosos, quando há formação de lama e erosões,

àificultando o deslocameuto da população e o acesso a serviços essenciais.

A execução de pavimeniução u- pedra poliédrica apresenta-se corno solução adequada e

eficiente, colsiderando sua durabilidade, resistência e lrenor custo de manutenção, alétl1 de

corrtribuir para o ordenamento urbano e valorizaçäo das áreas beneficiadas'

Ressalta-se que a intervenção está vinculada ao Contrato de Repasse llo

}6520812024/MCIDAbES/CAIXA, o que reforça a necessidade de cumprimento dos prazos e

metas estabelecidos, garantindo a correta aplicação dos recursos públicos e o atendimento às

finalidades pactuadas.

Dessa forrna, a contratação de empresa especializada mostra-se imprescindível para âssegurar a

execução aclequada dos serviços, ðom observância das normas técnicas, qualidade e eficiência,

atende¡clo ao interesse público e proporcionando melhores corrdições de vida à população'

2.4. Enquadramento da contratação:
2.4.1- O objeto em questão refere-se à execução de Obra, que será tealizada pela modalidade

PRTFEIlURÂÞE ÂMENTÅTA
/¡v. úìeÔerüf Älipirr dos firrntoçi, 1353. l-ìcntrQ I Ctilr:{.ì2.540-000 I riNÊJ: 06.b8ÿ".4Ã.9/OÛor-sr I cüf:; fl6.s2tl.220-6

f*no: (88) ç¡ ggOb.:t¡Zlt I lî-mo¡l; gr:vr:rt:otî:)utnonlud<r.ce.6ov'l>r N-
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Concorrôncia, utilizando corno critério de julgamento o rnenor preço. Essa forma de
está devidalneute respaldada pelo aft. 28, inciso II, combinado coln o ant. 60, incisos
XXXVIII, alínea "a", da Lei no 14,13312021, além das demais uonrìas legais aplicáveis,

Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021
Art. 6" Para osfins desta Lei, considerant-se:

tl
XII - obra: toda atividade estøbelecidø, por força de

lei, como privativa das proJìssões de arquiteto e

engenheiro que implica intervenção no meio
anúiente por nteio de um conjunto harmônico de

ações que, agregadas, formam unt todo que inova o
espqço físico da natureza ou acarueta alteração
substancial das características originais de bent
imóvel;

t., .l
XXXWil - Concorrência: modalidade de licitação
para contratação de bens e serviços especìais e de

obras e serviços conluns e especiøis de engenharia,
cujo critério de julgantento poderá ser:
a) ntenor preço;
b) nrclhor técnica ou conteúdo qrtístico;

c) técnica e preço;
d) ntaior retorno econônùco;
e) maior desconto.

t...1
Art. 28. São modalidades de |icitação:
I - pregão;
II - concorrêncin;
III - concurso;
IV - leìlão;
V - diálogo cornpetitivo.

2.4.2 - A escollia desse modelo busca garantir um processo mais trausparente, que assegure

igualdacle de condições entre todos os participantes e permita à Adrninistração selecionar a
proposta rnais vantajosa, atendendo de forma eficiente ao interesse público.

3. DESCRTÇ,Ã.O DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A descrição da solução colno um todo encontra-se pormenorizada ern tópico específico do

Estudo Técnico Preliminar,
3.2. Fonna de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por preço unitário,

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
4.1. Os requisitos necessários para a presente cotttratação são:

4.1,1. A empresa parurealização do objeto será seleciottada através do processo licitatório de

CONCORRENCIA PÚBLICA ELETRÔNICA, critério de julgamento pelo MENOR PREÇO,

cujas regras serão previstas no edital.

PÊËËËf TURA ÕË ÅMTNTÅöA
Â¿ lic¡r<:r¡¡l /.rlilrio clos fantos, l.3ló3" f)c¡rtro I CHP:62.540-1100 I CNpJ: 0G.{iBä.449/0001-01 I C6l:: C16.920.220-t

F*no : {88) l, 990 3-"342 3 i [-rnail: govûnJÕtiÎûrìó¡]lr:tlo.cc.gov.l>r
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4.1,2, Ave¡cedora do ceftarne cleverá comprovar todas as exigências de habilitação previstas de

fornra detalhada no Termo de Referência,para que, após a sua devida avaliação, esteja apta a

assinar o contrato cotn a Prefeitura Municipal de Arnontada/CE,

4.1.3. Os critérios cle habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e

técnica-operacional/profrssional a sereÍn atendidos pela contratada serão previstos no edital.

4,2. SUBC0NTRATÄÇÃO:
4.2,1 , Não é admitida a subcontratação total do objeto contratual,
4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da contratação

dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, de202l.
4.5. VISTORIA
4.5.1.É, fac¡ltado e recornendéwel arealização de vistoria uos locais onde serão executados os

ser.viços, ocasião eln que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo uelthulna

alegação posterior por desconhecimento das condições locais;

4.5-2,'a nao rcaliiação da visita não admitirá à CONTRATADA qualquer futura alegação de

óbice, difrculdade ou custo não previsto para execução do objeto ou obrigação deconente desta

contratação;
4.5,3. 

^ 
vistoria deverá ser agendada cotn o setor de engenharia/secretaria de Infraestrutura,

através do e-rnail : infraestrutura@amontada.ce.gov.br;
4,5,4, Independente da opção pelarcalização ou não da vistoria, o licitante deverá apresentar

cleclaração formal, assinådu påto representante legal, sob as penas da lei, de que tetn pleno

couhecimento das condições é peculiàridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total

r.esporrsabilidade por esse fato à informando que não o utilizarâ para quaisquer questionalnelttos

conforme modelo abaixo

s. BXECUÇAO nO CONTRATO
5.1. O Departamento de Obras do Município realizarâ a fiscalizaçáo e acompanhamento dos

serviços executados, de acordo coln as especifìcações e quantitativos previstos no cronogral'na

definido para a obra.
5.2. Os serviços serão entregues eut cacla etapa do ct'onograma físico'financeiro poderão ser

rejeitados, no todo ou eln paite, quando etn desacordo com as especificações constantes neste

Ternro de Referência e na pioposta, e deverão ser refeitos pela Contratada em prazo a ser definido

para cada etapa correspond"nà, a contar da notifrcação da contratada, inclusive por qualquer meio

PRËËËf TURÀ ÚC AMü'i¡TAAÄ

/.trv. {icrrernl Àti¡rio dos $c¡rrtos, lil$3. {icntr<¡ I ÇtiP:62.54ó-000 I CNF I: û$.582 44S10{)01-91 I CCìf:: tttl 92Ó.220'li

Ë,rno: (BB) 0 $Ù{J3'"3423 I l:-rnoil; govûrn<}fiíl¿:rnóûtuxl<t <:a'9ov'1>r

.i;;;ì.

iJ'

a o

R¡ibrica

Modelo de Declaração cle Conhecimento clas Condições Inerentcs à Natureza tlo Seruiço

A empresa

@representantelegaloupreposto,o(a)Sr(a)'
, Portador da identidade no '
toàososfins,estarfalni|iarizadocolnanaIxezaevu1todos

serviços especificados, bem como coln as técnicas necessárias ao perfeito desenvolvimettto da

execúção d'o objeto. Declaruainda que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerenies à naturezados trabalhos, assumind-o total responsabilidade por esse fato e informalldo

que não o utilizarâ para quaisquer questionamentos futuros.

Arnontada - CE, (dia) de (ntês) de (ano)

(Nome completo do lesponsável ou preposto)

Assinatura
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eletrônico ou telernático, os quais serão

¡lrejuízo da aplicagão das penalidades.
gravados para fins de comprovação, às suas custas, sem

5'3' Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de Serviço, ernitido
após a fonnalizaçäo da contratação;
5.4' Para a perfeita execução dob serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os, materiais,
equipamentos, ferratnentas, ntaquinas e utensílios necessários, para atender todas as condições
cleste instrulxento.
5.5. O prazo cle garantiacontratual dos serviços é aquele estabelecido naLeino 8.078, de 11 de
setembro d_e 1990 (Código de Defesa do Consurnidor).
6 _ GESTÃO DO CONTRATO
6, I . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avengadas
e as norlllas da Lei no 14.133, de2027, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial,
6.2' As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
selnpre que o ato exigir tal formalidade, admitinclo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fillr,
6.3, O CONTRATANTE poderá corlvocar representante da empres aparaadoção de providências
que devaur ser cumpridas de imediato.
6.4' A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.
6'5' Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
collvocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião irricial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informagões acercâ das obrigações contratuais, dos
tnecanisrnos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, derrtre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acomparrhada e fiscalizada pelo(s) fìscal(is) do corrtrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14,133, de 2021, art. 717 , caput).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de rnodo a assegurar os melhores resultados paru a
Ad nr i n i stração. (Decreto no 7 1 .246, de 2022, afi.. 22, YI);
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário pala a
regularizaçáo clas faltas ou clos defeitos observados. (Lei no 14,133, de 2021, art, 117, $1o, e
Decreto no 11,246, de2022, art,22,lI);
6,7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou in'egularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
rrotificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto rf ll ,246, de 2022, aft. 22,III);
6.7 .3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tompo hâbil, a situação que
delnattdar decisão ou adoção de rnedidas que ultrapasseln sua competência, para que adote as
rnedidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n' 11.246, de 2022, aft.22,1Y);
6.7 .4. O gestor do contrato acompauhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrê¡rcias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infonnando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que r.rltrapassarem a sua competência, (Decreto no 1 1.246, de
2022, aft.2l,ll).
6.8, O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
corttratacla, acompanhará o empenho, o pagamellto, as garantias, as glosas e a fornalização de
apostilameuto e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pedinentes,
caso necessário (Art. 23,Ie II, do Decreto no 11,246,de2022).
6.8,1. Caso ocorraln descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal adrninistrativo do
contrato atuarâ ternpestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

PRËFËIIURA ÕË AMONTAAÂ
Å',.. (iÌen,:rol Àli¡rìc dr¡s $c¡¡rros, l.3Sil. l"lont¡c, i ClP,tlZ.5¡O-000 I f;Nf)"1: 0ô.$B?.449/0001-61 I CGË: t)ô.920 220"ri

finc: {SB} I íJù03."342 iJ i fì-rrroil; c{)vorróffr){}rïìor)tnd<r.<;o.goxbr



c tlv tï l1 N û f¡ u l'¡ ¡ ü ì ÞÅ l^

ffimmnfrmdæ

que tonie as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de

2022, art.23, IV),
6.9. O gestor clo contrato coordenará a atualizaçáo do plocesso de acompanhamento e fiscalização

do co¡irato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciarnento clo

co¡trato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações corrtratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações clo contrato para fins de atendimento da frnalidade da adrninistraçã0, (Decreto no

11.246, de2022, art. 21, IV).
6.9.1. O gestor do contrato acornpanhará a mauutenção das condições de habilitação da

contratada]para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstetn o

fluxo no¡nál da liquidação e do pagarnento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto

rf 11.246, de2022, art. 21, III).
6.g.2, O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo r 

-ealizada 
pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, co¡r urenção ao seu desempenlio na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivarnente defirriios e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo.constar do

caãastro de atesto de curnprimento de obrigações. (Decreto rf 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.g.3. O gestor do contrato tomará providênóias para aformalização de processo administrativo

de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções' a ser conduzido pela comissão de que

tratao att.158 da Lei n" 14,133, de)OZl,ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal'

corrfortne o caso. (Decreto no ll'246,de2022,aft.21,X)'
6.10. O gestor do coutrato deverá elaborar relatório final com infonnagões sobrea consecução

dos objelivos que tenharnjustificado acontrataçáo e eventuais condutas a serom adotadas para o

aprimJra¡rento das atividãdes da Administração' (Decreto no 1 1,246, de2022, art' 21, VI)'

O.tt, O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a forlnalização dos

procedirie¡tos de liquidação e pagamento, no valor dirnensionado pela fiscalização e gestão ttos

tennos do contrato.
6.12. ACONTRATADA deverá marrter preposto para represerýâ'lana execução do contrato'

6.12,1.4 indicação ou a lnanutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ott

entidade, desde que devidamente justificåda, devendo a àtnpretu designar outro para o exetcício

da atividade,
7-MEDIÇÃOnPAGAMENTO
7.1. Confonne terlno de contrato.

8 - DA FORMA E CRITÉRIOS DE StrLEÇAO DO FORNECEDOR

1 0.1 . O fornecedor será selecionado por ,rr"io åu realizaçáo de procedimento de LICITAÇ'Ã'O, na

rnodalidade CONCoRRÊNCIA, sób a fonna ELETRONICA, com adoção do critério de

julgarnento MENOR PREÇO.

10.2, Ressalvado o objeto áo regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade

de preços será o valor global estimado para a contratação'

10.'3, Para fins de habilitação, deverá o licitante compfovar os seguintes requisitos:

8.3.1. HABILITACÃO JURÍDICA:
DIvIDUAL:inscriçãonoRegistroPúblicodeEmpresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede'

b) NO CASO-DE SOCTEDADE trMPRESÁnr¿. ou EMPRESA INDwIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social

consolidado em vigor deviclarnente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta

Cornercial (não sendo o contrato social consolidadã apresentar juntamente todos os aditivos a

este) ern se ìratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial

ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde

tem secle a natri4'
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c) NO CÄ'SO DE SOCIEDADD SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas clo local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
d) No cASo DE EMpRtrSA OU SOCTEDADE ESTRANGETRA EM
FUNCIONAMENTO NO pAÍS: decreto de autorização, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTO ido lo a atividade assim o exi

e) Cópia cle Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da
enlpresa, conforme o caso;
8.3.2. RBGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Regularidade Fiscal:
I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
II) Prova de irrscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS), relativo ao domicílio ou
sede da proponente, peftinente ao seu ramo de atividade e cornpatível com o objeto da licitação;
III) A comprovagão de REGULAzuDADE para com aFazenda Federal deverá ser feita através
da Certiclão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Pofiaria Conjunta
RFB/PGFN no 1,751, de2 de outubro de2014;
IV) A cornprovação de REGULAzuDADE para com aFazenda Estadual do domicílio ou sede

do licitarrte, ou outra equivalerrte, na fonna da lei;
V) A conrprovação de REGULARIDADE para com aFazenda Municipal do dornicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
VI) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
cle Cefiificado de Regularidade - CRF;
VII) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de rnaio de 1943." (NR), conforme Lei
12.44012011 de 07 de julho de 2011, conforme o aú".62, inciso III da Lei 14.133121.

8.3.3. QUALTFTCAÇ.Ã.O TúCNTCA
8.3.3.1. QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCO-OPERACTONAL
8.3.3.1.1, Prova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que conste

responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da
licitação. ern plena validade,
8.3.3.1.2, Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação,
no rnomento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entìdade profissional
cornpetente no Brasil e/ou no Estado do Ceará.
8.3.3.1.3. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da

licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará
pelos trabalhos, eln conformidade corn o disposto no inciso III do art, 67, da Lei No 14,I3312021,

apresentando, no rnínimo, o seguiute:
8.3.3.1 .3.1 . Equipe mínirna:
a) 01 (urn) Engenheiro Civil ou Arquiteto
b) Qualquer um lnelnbro da equipe técnica supracitada poderá ser substituído por técnico de nível

superior devidamente habilitado, corn corlrpetência para executar o objeto licitado reconhecido e

inscrito no consellro profìssional cornpeterrte.
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8.3.3.1.4, Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e d Rrlbrico

concligões locais para o cumpritneuto das obrigações objeto da licitação;
8.3.3.1.4.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleuo das condições e peculiaridades da

contratação.
8.9.3.1.5. Apresentar pelo rnenos 01 (urn) ATDSTADO OU CERTIDAO DE CAPACIDÄDE
TICNICÄ, que comprove(ln) ter a licitante capacitlade operacional na execução de serviços

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto

ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância do objeto da licitação, na fortna
prevista no art. 67, $ 1o, $ 2o , Lei n' 14,133121, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo
Técnico ou anotação/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) ernitida pelo CREA ou

CAU. Para fins da comprovagão, são consideradas parcelas de maior relevância ou de valor

VO

8.3.3.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNTCO-PROFISSIONAL
S33.2. L Apresentar profissional Responsável Técnico de nível superior na irea de engenharia

.inil ou arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente

registrado rio conselho profissional competerrte, detentor de no tnínimo 01 (um) atestado de

capacictade técnica, com acervo aprovatlo pela Câmara Especializada do CRtrA da

respectiva morlalidarle ou CAU, corrforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profrssional(is)

executado serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior

corn as do objeto ora licitado, não se admitindo atestado(s) de Fiscalização, Supervisão,

Gerenciame¡to, Co¡trole Tecnológico. Para fins da cotnprovação, são consideradas parcelas de

lnaior relevâucia ou de valor s ificativo

g.3,3,2.2, A comprovação do vínculo do profìssional de que trata o subitem 13,4.2.1deste edital

ièrá feita da seguinte forma:
A), Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos;

nj, f ara diretor, mediante a apresentaçáo da atade eleição e posse da atual diretoria, devidamente

registrada junto ao órgão competente,
Ci Se o iesponsáveitécnico não for sócio e/ou diretor da empresat a cgmp-rov.ação se dará

rriediante a àprese¡tagão da cópia cla Cafteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -

PRgfÿg|TURA ÞË ÀMÕNTÀÕ,Å
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OUANT. MIN.UNIDDESCRI osDOS SERITEM

M 1 095I

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-

FABRICADO, DIMENSÕES 8OXO8XOBX25 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
suPEzuoR x ALTURA). AF 0r12024M

1479M2II
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS
POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA
TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF-05/2020

OUANT. MIN.UNID.DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITBM

1 095MI

ÀsseNrevENTo DE cuIA (MEIo-FIo) EM TRECHo
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE.

FABRICADO, DIMENSÕES 8OXO8XO8X25 CM
(COMPzuMENTO X BASE INFEzuOR X BASE
SUPERIOR X ALTURAìI, AF OII2O24M

M2 t479II
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS
POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA
TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA).AF-0i12020-
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deviclanlente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo coln a

Iegislação civil.
D), Declaração de compromisso de vinculação futura finnada por engenheiro civil ou arquiteto
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico,

inforrnando que o ulesrno assumirá a responsabilidade técrrica dos serviços licitados, caso a

licitante se sagre vencedora do certame.

8,3.3.2.2), Corn base no arligo 64,inciso I, da Lei n' 14.13312021, a Prefeitura se reserva o direito
de cousultal' o CNIS (Cadastro Nacional de Infonnações Sociais), pata comprovar o vínculo

ernpregatício do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados coln o licitante.
8.3.3.2.3, O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço

objeto do contrato, e será adrnitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente

ou superior, desde que aprovada pela Adrninistração,
8,3,3.2.4. Será admitida,para fins de comprovação de quarttitativo mínimo, a apresentação e o

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante,
8.3.3.2.5. Os atestaclos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

fitial da empresa licitante,
8.3.3.2.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à cornprovação da

legitirnidade dos atestados, apreselltando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado

o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.3.3.2.7. No caso de duas ou mais licitantes apresentaretn atestados de um mesmo profissional

colno responsável técnico, como comprovação da qualificação técnica, todas as que se

enquadrarem nessa condição serão inabilitadas'
S,33.2.S, No caso de cornprovação da capacidade técnica da licitante e dos profissionais em

*r¡iço, realizados no exterior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica,

devidarneute regularizado no país de origem, registrado no Consulado Brasileiro acompanhado

por tradução juramentada.
b.¡.¡.2.g, Os atestados de capacidade técnica da empresa licitattte, deverá ser devidamente

certificado pelo CREA ou CAU, para cotnprovar que a mesma executou obra ou serviço de

características se¡nelhantes ao objeto ora licitado;
S.3.4. OUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa cle falôncia, recr¡peração jutlicial ou extrajuclicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 30 (trinta) dias. Exceto para os

documento que constam prazo de validade no documento'

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos últimos O2(dois) exercícios

fiscais, jáexigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial

da sede-da licitante, acòmpanhado dos termos de abertura e de ellcerramento do Livro Diário -

estes terrnos devidamenté registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação

furanceim da empresa, corn vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado

o objeto licitado;devidamente assinado peio contador responsável, sendo vedada sua substituição

por tala¡cetes ou balanços provisórioi, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

I) Serão considerados corno na forma da Lei, o Balarrço Patrirnonial e Demonstrações Contábeis

assiur apreselltados:
a) Socièdades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da secle

ou domicílio da Licitante, acornpãnhados ãe cópia do termo de abertura e de encerrameuto do

Livro Diário do qualfoi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso tle societlades anônimas regidas pela Lei

ni. G,¿O*ne: registrados ou auìenticados naJunta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
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ou publicados na imprensa oficial cla União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme
lugar em que esteja situacla a sede da companhia; ou, ainda, ern jornal de grande circulação eclitado
na localidade eul que está a sede da companhia;
c) Socieclades simples: registrados no Registro Civildas Pessoas jurídicas do local de suasede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às

non'nas fixadas para as sociedades ernpresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balarrço patrirnonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de existência da

sociedade, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante,
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,
devidamerrte registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
e) E admissível o balanço internlediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
II) Errtende-se que a expressão "na.fornta dn /r"f'constante no itetn 9.1,3. II); no mínimo: balanço

patrirnonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e

eucerrarnento do livro diário).
III) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente forrnalizado e registrado,

III.I) A enrpresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-

lo na.fornm da lei.
IV) Entende-se que a expressão "nn fonno dn let' constante no item 9,L3 .4 engloba (conforme

Acórdão 115312016 - Plenário - TCU), uo rnínimo:
a) Balanço Patrirrrorrial;
tr) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos cle abertura e de encerratnento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Aft. 2o do

Decreto N" 9.555 de 6 de novembro de 201

V) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário coustante do SPED.

VI) A Escrituração Digital deverá estar de acordo corn as Instrugões Norrnativas vigentes que

tratam clo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores inforrnações, verificar o

site www.receita.gov.br, no link SPED, Ficando a exigência de apresentação do Balanço

Patrir¡onial do últirno exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o das

Instrugões Nonnativas da RFB, bem como o que detennina a Jurisprudência no Acórdão TCU no

2.66912013 de relatoria do Ministro Vahnir Carnpelo.

8.3.s DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇOES
8.3.5.1 A proponente deverá DECLARAR:
a) Não ernprega menor de l8 anos ern trabalho noturtto, perigoso ou insalubre e não emprega

rnerlor de l6 auos, salvo r.nenor', apartir de 14 anos, na condição de aprelrdiz, nos termos do artigo

7o, XXXIII, da Constituição;
b) Não possui, eln sua cadeia produtiva, enrpregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art, 1o e uo inciso III do art. 5o da Constituição

Federal;
c) Inexiste quaisquer fatos irnpeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declal'ada

inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja ternporariamente irnpedida de licitar,

contr.atar ou transacionar com a Adrninistração Pública de AMONTADA ou quaisquer de seus

órgãos descentralizados (inciso III e IV do aft. 156 da Lei 14'13312021);

d) Não posstti funcionário público no quadro societário da empresa;
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OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Re

Cornércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituragão Digital - Sped, instituído pelo

Decreto no 6.022, de22 de janeiro de 2007,por rneio da apresentação de escrituração contábil

digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério cla

1o do Decreto No 9.555, de 6 de uovembro de 201

gistro do
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e) Está adequada à Lei Geral cle Proteção de Dados (LGPD) - Lei no 13.70912018;
f) Conhece tta íutegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em selrs
alìexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, beln como de que a proposta
apresentada cotnpreende a integralidade dos custos para atendirnento dos direitos trabalhistas
assegurados lta Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;
g) Atencle aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

inforrnações prestadas, na forma da lei (art. 63,I, da Lei no 14,133/2021).
h) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível corn o
objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.
i) declaração de que cunÌpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras llormas específicas.
8.3.6. DA APRESENTAç,Ã.O DA GARANTIA PARA EFEITO DE PRÉ-HABTLTTAÇÃO.
B.3.6.L Garantia de ploposta nos iermos do artigo 58, $1o da Lei n" 14.133121, a ser realizada
unto à Prefeitura M de Arnontada/C conforme valores descritos abaixo

a) A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro,
títulos da dívida pública, seguro garantia ou por fìança bancária;
b) Ao optar por caução ern dinheiro, os interessados deverão efetuar depósito ou transferência

bancária pala a Aeência: 4159-9 Conta Corrente: 10712-3. Banco: Banco .tlo Brasil cujo

comprovante deve ser apresentado junto coln a Proposta de Preço inicial, para efeito de Pré-

Habilitação confonne Artigo 58o da lei 14,l33l2l, Não serão aceitos comprovante de depósito
em envelopes;
c), Caso a inodalidade de garantiarecaft em TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICÄ emitidos sob a

fornta escritural, mediante registro em sistelna ce¡rtralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econôlnicos, conforlne definido pelo

Ministério da Economia, o qual está atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate

atual, e das seguintes comprovações:
L Origern/aquisição mediante docurnento respectivo e lançamento contábil por meio de

registro no balanço patrirnonial da licitante;
IL Apresentar docurnento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública,

dernonstrando a corregáo atualizada monetariameute do título (realizada até seis llìeses

allteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâtnetros

definidos pelo Ministério da Fazenda;
III. Serão aceitos apenas e tão sornente títulos com vencilnentos passíveis de resgate

incontestável sob nenhum aspecto, até a data corespondelrte ao prazo de validade da

proposta de preços.

|ÿ. Presumeln-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservatldo-se a

Prefeitura Municipal de Arnontada o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se

constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público.
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VALOR DA
GARANTIA

lo/.
ITEM DESCRIÇAO

R$ 6.398,621

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA POLIEDRICA
NA SEDE DE AMONTADA/CE, CONFORME CONTRATO DE
REPASSE NO 96520812024/MCIDADES/CAIXA, SOB A
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MTINICIPAL DE
INFRAESTRUTURA.
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V. Origern/aquisição rnediante clocurnento respectivo e lançamento contábil por meio

registro no balanço patrirnonial da licitante,
tl) - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a FIANÇA BANCÁRIA emitida por banco ou
instituição flinanceira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, o

licitante entlegará o documento no original, fornecido pela instituição que a concede, do qual
cfeverá obligatoriamente, conforme decisão do TCU/Acórdão 10829/2020-Primeira Câtnara,

constar:
a) Beneficiário: Prefeitura Muriicipal de Arnontada.
b) Objeto: Garantia da participação na Concorrência No
c) Valor: 1% (urn por cento) do valor estimado da licitação.
d) Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.

e), Caso a rnodalidade de garantia seja SEGURO-GARANTIA, o licitante deverá fazer a

comprovação da apólice ou de docurnento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de,

rro rnírrimo, 120 (cento e virrte) dias contados a partir dadata do recebimento dos envelopes,

f) - Caso a rnodalidade de garantia seja título de capitalização deverá ser custeado por pagamento

úrrrico, com resgate pelo valor total. (Conforme estabelecido pela Lei no 14,770, de2023)
g) A garantia de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotada as

fases de habilitação, para as el'npresas inabilitadas ou desclassificadas, exceto para a venceclora

da licitação, que será liberada uo lnesmo pïazo) após a data de assinatura dos possíveis contratos.

Ir) - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de

Poupauça, calculada "pro rata die",
i) - A garantia da proposta poderá ser executada;

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;

b) se o licitante não firmar o contrato.
de

580

lei 14.133 de 01 de ahril de 2021.
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9 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
9,1. Os coutratos poderão ser alterados, corn as devidas justificativas, nos seguintes casos:

9,1,1 . Unilateralmente pela Adrninistração;
9,1.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação;
g.l .l .2. Quando for necessária a lnodificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure'
9.1.1.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de

equipaniento, o lirnite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), porcetttagens estas

aplicáveis aos dois subitens anteriores.
9.L2. Por acordo entre as partes:

9.1,2.1, Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
g.1,2.2, Quando necessária a modificação clo regirne de execução da obra ou do serviço, betr

corno do modo de fomecimento, em face de verificação técnica da iriaplicabilidade dos termos

contratuais ori ginários;
g.l.2.3.Quandã necessária a modificação da forma de pagarnento por imposição de circunstâncias

supervenieutes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamellto em

PRËËËlruRÀ ÞË AMÕNTÅ0 t' /
¡iv. cÌ+¡re¡r¡l Àti¡rio ¡9s $cr¡rt¡:¡ç, 13S3. l-lenrr'c, I ÇLF:62.!)4$-000 I crup,.t: 0ô.5¿11.449/0001-ü1 I CGF: Öö.920.220"6 /

lìr¡no: {8tl) I9ù03.3d21t I li"rr¡oil: qo'1¡)r!¡<}líÌÐmotik:do.<;c.gor'.bt 
X:.:'"-,.,,^ -.



*
-iÌ.

ti¡r;r

&mwnffiædæ
ß(1Y ü [ t'ì{' ft uN tct p¿ L

relação

de bens

ao cronograma ftnanceiro fixado selr a correspondente contraprestação de fornecirnento
ou execução de obra ou serviço;

9.1,2'4, Para restabelecer o equilíbrio econômico-frnanceiro inicialdo contrato eln caso de força
uaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou ern decorrêrrcia cle fatos irnprevisíveis ou previsíveis
cle consequências incalculáveis, que inviabilizetn a execução do conìrato tal como pactuado,
respeitacla, enl qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato,
9.2, Se foten decoll'entes de falhas de plojeto, as alterações de contratos de obras e serviços de
ertgenltaria ensejarão a apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Adrninistração,
9.3, Será aplicado o disposto no subitem 9.2.4 às contratações de obras e serviços de engenharia,
quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desaprópriação,
clesocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheiai ao
contlatado.
9.4. A formalização do tertno aditivo é condição paraaexecnção, pelo contratado, das prestações
determinadas pela Adrninistração 11o curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada
rrecessidacle de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) rnês.
9.5. Os pl'eços contratados serão alterados, para mais ou para rnenos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, cfiação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveuiência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços contratados,
9.6. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em telmo aditivo, a Administração deverá
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas
Inidôrteas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as
certidões tregativas de inidoneidacle, de irnpedirnento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao
respectivo processo.
10. DA EXTrNÇÃO DO CONTRATO
10,1. Constituirão rnotivos para extinção do contrato, a qual deverá ser fonnalmente motivacla
uos atltos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações:
10.1.1, Não curnprimento ou cumprimento irregular de norrnas editalícias ou de cláusulas
cotrtratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
10.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada par
acornpanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
I 0. L3. Alteração social ou modifìcação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrirrja sua
capacidade de concluir o contrato;
10.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento
clo contratado;
10.1.5. Caso fortuito ou força uraior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;
10.1,6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
10.1.7, Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou irnpossibilidade de liberação dessas áreas;
10.1.8. Razõesdeinteressepúblico,justifìcadaspelaautoridademáximadoórgãooudaentidade
contratante;
10,1.9. Não curnprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
elìt outras nomlas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz.
10.2. DA FORMÄ DE EXTINÇÃO CONTRATUAL
10.2. A extinção do contrato poderá ser:
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10.2.1, Detenni
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
10,2,2, Cousensual, por acordo errtre as partes, por conciliagão,
pol niediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
10.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrêrrcia de cláusula compromissória ou
conrpromisso arbitral, ou por decisão judicial.
10.2,4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e
reduzidas a termo no respectivo processo,
10.3, DO DTREITO DE EXTINÇ.Ã.O PELO CONTRATADO
1 0,3, I . O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
10,3.1.1. Supressão, por parte da Adrninistração, de obras, serviços ou compras que acarrete
nrodificação do valor inicial do corrtrato alérn do lirnite permitido no art. 125 desta Lei n,o

14,13312021
10.3.1.2. Suspensão de execugão do contrato, por ordem escrita da Adrninistração, por prazo
superior a 3 (h'ês) lneses;
10,3,1,3. Repetidas suspensões que totalizern 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
10.3.1 .4. Atraso superior a 2 (dois) nieses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou
fornecirnentos;
I 0.3. 1 ,5. Não liberação pela Adrninistração, nos prazos contratuais, de ârea, local ou objeto,
para execução de obra, serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais especifìcadas
tuo projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato
à Administração relacionadas a desapropriagão, a desocupação de áreas públicas ou a

I icenciamento ambiental.
10.3.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 10.1,2,10.1.3 e 10.1.4 observarão
as seguintes disposições:
10.3.2.1. Não serão adrnitidas em caso de calarnidade pública, de grave perturbação da ordem
interna ou de guerra, bem corno quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha
praticado, do qual tenha participado ou parao qual tenha contribuído;
10.3,2.2, Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento clas

obrigações assumidas até a normalizaçáo da situação, admitido o restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na fonna da alírrea "d" do inciso II do caput do art.
124 da Lei n.o 14.13312021.
10.4. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
10.4.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÄO: Quarrdo a extinção decorrer de culpa
exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regulannente
cornplovaclos que houver sofi'ido e terá direito a:

10.4,1,1 . Devolução da garantia;
10.4.1.2. Pagatnentos devidos pela execução do contrato até a data de extingão;
10.4.1.3, Pagamento do custo da desmobilização.
10.4,2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção
deter¡ninada por ato unilateral da Adrninistração poderá acarretar, sern prejuízo das sanções

previstas neste edital, as seguintes consequências:
10,4.2,1 . Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio cla Acilninistração;
10.4.2.2. Ocupação e utilização do local, das iristalações, clos equipamentos, do material e do
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
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10 .4 .2,3 . Execução da garantia contratual para:
10.4,2'3.1 ' Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos clecorrentes da não execução;
10 '4 ,2,3 .2 ' Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quanclo cabível;
10.4,2.3,3. Pagamento das multas devidas àAdministração púrblica;
10.4.2.3'4,Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela
seguradola, quando cabível;
104.2,4. Retenção dos cLéditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Adrninistragão Pública e das multas aplicadas.
10.4.3. A aplicação das medidas previstas nos subitens 10.2.1 e 10.2.2 ftcarâ a critério da
Adrninistração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta,
10.4.4' Na hipótese do subitem l0.2.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do
secretário municipal competente, conforme o caso,
10,5, Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parciahnente, quaisquer itens
ou serviços previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou indiretarnente,
inclusive relnanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contratada responderá pelos custos,
através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou pagarnentos, direto à contratante, bem como
reparação de eveutuais danos a esta ou a terceiros.
11. OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE
11'l.AContratanteseobrigaaproporcionaraContratadatodasascondiçõesnecessáriasaopleno
cumprimeuto das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei No,
14.133t2021.
1 1 '2. Fiscalizar e veúficar se os serviços estão atendendo satisfatoriamente a necessidade púrblica
para a qLral foram requeridos,
ll,3' Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada corn os serviços
prestados, diligenciando rlos casos que exigem providências corretivas.
11.4. PLovidenciar os pagamentos a CONTRATADA mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura e recibo.
12. OBRIGAÇOBS DA CONTRATADA
12'1' Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
luesta concorrência, no Tenno Contratual e na proposta vencedora do certame;
12'2.Manter durattte todaaexecução do objeto contratual, em cornpatibilidade com as obrigações
assulnidas, todas as corrdições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licìtações;
12.3 . U tilizar profi ssionai s devidamente habi litados ;

12.4, Substituir os profissionais Ílos casos de impedimentos foúuitos, de maneira que não se
prejudiquern o bom andamelrto e a boa prestação dos serviços;
12,5. Facilitar a açäo da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
12,6' Responder perante a Prefeitura Municipal de Amontada, lnesrro llo caso de ausência ou
otnissão dafiscalizaÇão, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos âos seus
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejarn eles praticados por
entpregados, prepostos ou mandatários seus, A responsabilidade se estenderá a dalros causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
12.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos mauuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesn'ro após o término do coutrato, sem consentimento prévio, por
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso cle quaisquer documentos ou infonnações especificadas
no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato;
12.8, Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou iruegularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
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